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PARALISAÇÃO DE OBRA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 15587/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
CONTRATADA: EXEPLAN SERVIÇOS E OBRAS LTDA-EPP
CONTRATO N°: 053/2015
OBJETO: Construção da Praça Quilombola
VALOR: R$ 379.492,54 (trezentos e setenta e nove mil, quatrocentos e noventa e dois reais e 
cinquenta e quatro centavos
ORDEM DE INÍCIO: 15 de fevereiro de 2016
STATUS DA OBRA: Paralisada
SUSPENSÃO DO PRAZO DO CONTRATO: 08 de dezembro de 2017
PRAZO ESTIMADO PARA REINÍCIO: 02 de abril de 2018
MOTIVO: Indisponibilidade financeira por parte da contratada

Atenciosamente,
_______________________________________

Paulo Abranches Guedes Junior
Secretário Municipal de Obras e Saneamento

           

REINÍCIO DE OBRA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 15587/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
CONTRATADA: EXEPLAN SERVIÇOS E OBRAS LTDA-EPP
CONTRATO N°: 053/2015
OBJETO: Construção da Praça Quilombola
VALOR: R$ 379.492,54 (trezentos e setenta e nove mil, quatrocentos e noventa e dois reais e 
cinquenta e quatro centavos
ORDEM DE INÍCIO: 15 de fevereiro de 2016
SUSPENSÃO DO PRAZO DO CONTRATO: 08 de dezembro de 2017
REINÍCIO DA OBRA: 02 de abril de 2018

Atenciosamente,
_______________________________________

Paulo Abranches Guedes Junior
Secretário Municipal de Obras e Saneamento

           

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

Ratifico a dispensa de licitação com base no Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, em favor da empresa VISUAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LONAS EIRELI - 
CNPJ: 05.626.958/0001-06, no valor total de R$ 6.940,00 (seis mil novecentos e quarenta 
reais).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 1423/2018.

OBJETO: Aquisição de 04 (quatro) tendas pantográficas personalizadas, visando atender as 
demandas do Fundo Municipal de Assistência Social.
 

INTERESSADOS: 
CONTRATANTE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ.: 15.196.238/0001-01 

CONTRATADA
VISUAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LONAS EIRELI 
CNPJ.: 05.626.958/0001-06

Armação dos Búzios, 03 de maio de 2018.

JOÃO DE MELO CARRILHO
Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SANEAMENTO

____________________________________________________________________________  

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SANEAMENTO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

____________________________________________________________________________  
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Extrato de contrato nº005/2018

Onde se lê: Extrato de Contrato nº 005/2018

Leia-se: Extrato de Contrato nº 001/2018

Presidente da Comissão de Licitação

           

ERRATA
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Extrato de contrato nº006/2018

Onde se lê: Extrato de Contrato nº 006/2018

Leia-se: Extrato de Contrato nº 002/2018

Presidente da Comissão de Licitação

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Estado do Rio de Janeiro

____________________________________________________________________________  

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Estado do Rio de Janeiro

____________________________________________________________________________  
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02.0115.15.452.0025.2.043 33903900 004 R$ 1.300.000,00 
02.0115.15.452.0025.2.043 33903900 049 R$ 1.000.000,00 
02.0115.15.452.0026.2.048 33903900 004 R$    206.000,00 
02.0115.15.451.0028.2.051 33903900 049 R$ 1.050.000,00 
02.0108.04.122.0001.2.208 33903900 004 R$ 1.806.322,11 
02.0115.15.452.0027.2.049 33903000 049 R$    176.000,00 
02.0112.12.361.0017.2.244 33903900 004 R$    650.000,00 
02.0112.12.365.0017.2.037 33903900 004 R$    337.000,00 
03.0101.10.304.0055.2.131 33903900 147 R$      45.000,00 
03.0101.10.304.0055.2.131 44905200 147 R$      50.000,00 
03.0101.10.304.0055.2.133 33903000 004 R$    264.000,00 

Total R$ 8.084.322,11 
 
 

ANEXO II DO DECRETO Nº 934/2018 
Programa de Trabalho Código da Despesa Fonte Anulação 

02.0102.04.122.0001.2.209 33903000 004 R$                    13.750,00 
02.0102.04.122.0001.2.209 33903600 004 R$                    72.887,60 
02.0102.04.122.0001.2.209 33909200 000 R$                          175,00 
02.0102.04.122.0001.2.209 44905200 049 R$                    50.000,00 
02.0102.04.122.0004.2.023 33903000 004 R$                      2.500,00 
02.0102.04.122.0004.2.023 33903600 004 R$                      5.000,00 
02.0102.04.122.0004.2.023 33903600 049 R$                      5.000,00 
02.0102.04.122.0004.2.023 33903900 049 R$                    50.000,00 
02.0102.04.122.0004.2.023 44905200 049 R$                    10.000,00 
02.0103.04.124.0001.2.261 33901400 004 R$                      1.250,00 
02.0103.04.124.0001.2.261 33903000 000 R$                      1.250,00 
02.0103.04.124.0001.2.261 33903600 004 R$                          500,00 
02.0103.04.124.0001.2.261 33903900 004 R$                    12.500,00 
02.0103.04.124.0001.2.261 33909200 000 R$                          250,00 
02.0103.04.124.0111.1.081 33903500 000 R$                          500,00 
02.0103.04.124.0111.1.081 33903600 004 R$                          500,00 
02.0103.04.124.0111.1.081 33903900 004 R$                      2.500,00 
02.0103.04.124.0111.1.081 44905200 004 R$                    10.000,00 
02.0103.04.124.0111.1.082 33901400 000 R$                          500,00 
02.0103.04.124.0111.1.082 33903600 004 R$                      1.250,00 
02.0103.04.124.0111.1.082 33903900 004 R$                      1.250,00 
02.0105.04.122.0001.2.263 33901400 049 R$                          137,50 
02.0105.04.122.0001.2.263 33903000 049 R$                  102.080,00 
02.0105.04.122.0001.2.263 33903900 004 R$                    55.000,00 
02.0105.04.122.0001.2.263 33909100 004 R$                      6.609,82 
02.0105.04.122.0001.2.263 33909200 004 R$                      2.250,00 
02.0105.04.122.0001.2.265 33903000 049 R$                    15.004,00 
02.0105.04.122.0001.2.265 33903900 004 R$                    18.135,00 
02.0105.04.122.0001.2.266 33903900 049 R$                  139.964,74 
02.0105.04.122.0001.2.267 33903900 049 R$                    58.920,75 

           

DECRETO Nº. 934, DE 26 DE ABRIL DE 2018

* Republicado nesta data por incorreções

Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 
8.084.322,11 (Oito milhões, oitenta e quatro mil, trezentos e vinte e dois reais e onze centavos). 
         
O PREFEITO DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições, com 
fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964 e com o artigo 8º, da Lei Municipal nº 1390, de 05 de janeiro de 2018 
(Lei Orçamentária Anual).

D E C R E T A

         Art. 1º Ficam abertos Créditos Adicionais Suplementares junto ao Orçamento Programa 
2018, no valor de R$ 8.084.322,11 (Oito milhões, oitenta e quatro mil, trezentos e vinte e dois 
reais e onze centavos), na forma do Anexo I, deste Decreto.

Art. 2º Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, serão provenientes das Anulações das 
dotações discriminadas no anexo II, em conformidade com o inciso III do §1º do art. 43, da Lei 
Federal nº 4.320/64:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.

Armação dos Búzios, 26 de abril de 2018.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I DO DECRETO N º 934/2018 

Programa de Trabalho Código da 
Despesa Fonte Suplementação 

02.0115.15.452.0025.2.041 33903900 049 R$    400.000,00 

02.0115.15.452.0025.2.041 33903900 004 R$    800.000,00 

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

B.O. Boletim Oficial
do Município de Armação dos Búzios 3Ano XII - Nº 879 - Armação dos Búzios,

27 de abril a 3 de maio de 2018

02.0105.04.122.0001.2.268 33903900 049 R$                    37.204,53 
02.0105.04.122.0001.2.269 33903600 004 R$                    33.894,00 
02.0105.04.122.0001.2.277 33903000 004 R$                    19.250,00 
02.0105.04.122.0001.2.277 33903900 004 R$                    64.969,09 
02.0105.04.122.0001.2.277 44905200 049 R$                    77.000,00 
02.0105.04.128.0011.2.276 33903600 000 R$                  250.000,00 
02.0105.04.128.0011.2.276 33903600 004 R$                    25.000,00 
02.0107.15.122.0001.2.225 33903000 004 R$                      8.750,00 
02.0107.15.122.0001.2.225 33903600 004 R$                          750,00 
02.0107.15.122.0001.2.225 33903900 004 R$                    11.625,00 
02.0107.15.122.0001.2.225 33909200 000 R$                          375,00 
02.0107.15.122.0001.2.225 44905200 004 R$                    25.000,00 
02.0107.15.451.0028.1.017 44905100 004 R$                    50.000,00 
02.0107.15.451.0028.1.018 44905100 004 R$                    23.576,95 
02.0107.15.451.0028.1.020 44905100 004 R$                  477.904,00 
02.0107.15.451.0028.1.064 44905100 004 R$                    36.000,00 
02.0107.15.451.0028.1.232 44905100 000 R$                      4.072,20 
02.0107.15.451.0028.1.233 44905100 004 R$                  600.000,00 
02.0107.15.451.0028.1.234 44905100 004 R$                  176.000,00 
02.0107.15.541.0154.2.295 33903900 004 R$                  100.000,00 
02.0108.04.122.0001.2.208 33903000 004 R$                    12.500,00 
02.0108.04.122.0001.2.208 33903600 004 R$                          500,00 
02.0108.04.122.0001.2.208 33903900 004 R$                            70,08 
02.0108.04.122.0001.2.208 33909200 004 R$                    47.713,15 
02.0109.13.391.0049.2.138 33903000 004 R$                          275,00 
02.0109.13.391.0049.2.138 33903900 004 R$                      5.500,00 
02.0109.13.391.0049.2.138 33903900 049 R$                          275,00 
02.0109.13.391.0049.2.138 44905200 050 R$                      1.100,00 
02.0109.13.391.0049.2.148 33903600 004 R$                      1.375,00 
02.0109.13.391.0049.2.148 33903000 004 R$                      6.250,00 
02.0109.13.391.0049.2.148 33903900 004 R$                      2.750,00 
02.0109.13.391.0049.2.301 33933900 004 R$                    16.500,00 
02.0109.13.391.0113.2.150 33903000 050 R$                          250,00 
02.0109.13.391.0113.2.150 33903600 004 R$                          275,00 
02.0109.13.391.0113.2.150 33903900 004 R$                          825,00 
02.0109.13.391.0113.2.151 33903000 004 R$                          250,00 
02.0109.13.391.0113.2.151 33903600 050 R$                          137,50 
02.0109.13.391.0113.2.151 33903900 004 R$                      1.100,00 
02.0109.13.391.0113.2.151 44905200 004 R$                    11.000,00 
02.0109.13.391.0113.2.152 33903900 004 R$                      5.000,00 
02.0109.13.391.0113.2.304 33903000 004 R$                          275,00 
02.0109.13.391.0113.2.304 33903600 004 R$                          250,00 
02.0109.13.391.0113.2.304 33903900 004 R$                          825,00 
02.0109.13.391.0113.2.304 44905200 004 R$                      4.000,00 
02.0109.13.391.0114.1.029 33903000 004 R$                      2.062,50 
02.0109.13.391.0114.1.029 33903600 004 R$                      7.500,00 
02.0109.13.391.0114.1.029 33903900 004 R$                      1.250,00 
02.0109.13.391.0114.1.029 44905100 049 R$                    10.000,00 
02.0109.13.391.0114.1.029 44905200 004 R$                    43.000,00 
02.0109.13.391.0114.2.154 33903000 004 R$                      5.000,00 
02.0109.13.391.0114.2.154 33903600 004 R$                          250,00 
02.0109.13.391.0114.2.154 33903900 004 R$                    12.500,00 
02.0109.13.391.0114.2.154 44905101 004 R$                    20.000,00 
02.0109.13.391.0114.2.154 44905200 004 R$                      5.000,00 
02.0109.13.392.0001.2.142 33903000 004 R$                      4.500,00 
02.0109.13.392.0001.2.142 33903600 004 R$                            75,00 
02.0109.13.392.0001.2.142 33903900 004 R$                    12.000,00 
02.0109.13.392.0001.2.143 33903000 004 R$                      3.000,00 
02.0109.13.392.0001.2.143 33903600 004 R$                            25,00 
02.0109.13.392.0001.2.143 33903900 004 R$                      3.437,50 
02.0109.13.392.0001.2.144 33903000 004 R$                          250,00 
02.0109.13.392.0001.2.144 33903600 004 R$                          375,00 
02.0109.13.392.0001.2.144 33903900 004 R$                      1.250,00 
02.0109.13.392.0001.2.145 33903900 004 R$                      8.250,00 
02.0109.13.392.0001.2.308 33903000 004 R$                      2.361,70 
02.0109.13.392.0001.2.308 33903600 004 R$                      3.750,00 
02.0109.13.392.0001.2.308 33903900 004 R$                    25.250,00 
02.0109.13.392.0001.2.308 33909200 004 R$                    12.000,00 

02.0109.13.392.0001.2.308 44905200 004 R$                    59.000,00 
02.0109.13.392.0049.1.026 33903100 004 R$                      4.750,00 
02.0109.13.392.0049.1.026 33903900 000 R$                      7.375,00 
02.0109.13.392.0049.1.026 33963600 004 R$                          250,00 
02.0109.13.392.0049.2.125 33903000 004 R$                    13.250,00 
02.0109.13.392.0049.2.125 33903900 004 R$                      8.750,00 
02.0109.13.392.0049.2.125 44905100 004 R$                    30.000,00 
02.0109.13.392.0049.2.125 44905200 004 R$                    44.000,00 
02.0109.13.392.0049.2.146 33903000 004 R$                      2.750,00 
02.0109.13.392.0049.2.146 33903600 004 R$                      8.250,00 
02.0109.13.392.0049.2.147 33903000 004 R$                      1.500,00 
02.0109.13.392.0049.2.146 33903900 004 R$                    17.500,00 
02.0109.13.392.0049.2.147 33903600 004 R$                      1.375,00 
02.0109.13.392.0049.2.147 33903900 004 R$                      6.250,00 
02.0109.13.392.0049.2.147 44905100 004 R$                    11.000,00 
02.0109.13.392.0049.2.149 33903000 004 R$                      2.750,00 
02.0109.13.392.0049.2.149 33903900 004 R$                    13.750,00 
02.0109.13.392.0049.2.149 33963600 004 R$                      2.750,00 
02.0109.13.392.0049.2.254 33903900 004 R$                    19.250,00 
02.0109.13.392.0049.2.259 33903900 004 R$                    12.500,00 
02.0109.13.392.0049.2.306 33903600 004 R$                      2.500,00 
02.0109.13.392.0049.2.306 33903900 004 R$                    25.000,00 
02.0109.13.392.0049.2.306 44905200 004 R$                    50.000,00 
02.0109.13.392.0114.2.153 33903000 004 R$                          750,00 
02.0109.13.392.0114.2.153 33903900 004 R$                      1.250,00 

02.0109.13.392.0114.2.153 44905200 004 R$                    22.000,00 
02.0109.13.392.0114.2.302 33903000 004 R$                      1.250,00 
02.0109.13.392.0114.2.302 33903600 000 R$                          250,00 
02.0109.13.392.0114.2.302 33903900 000 R$                      2.750,00 
02.0109.13.392.0114.2.302 44905200 000 R$                    11.000,00 
02.0109.13.392.0114.2.307 33903900 004 R$                    20.000,00 
02.0109.23.122.0001.2.163 33901400 000 R$                      2.750,00 
02.0109.23.122.0001.2.163 33903000 004 R$                    15.000,00 
02.0109.23.122.0001.2.163 33903600 004 R$                      5.000,00 
02.0109.23.122.0001.2.163 33903900 004 R$                    13.516,04 
02.0109.23.122.0001.2.163 33909200 004 R$                      7.500,00 
02.0109.23.122.0001.2.163 44905100 000 R$                    50.000,00 
02.0109.23.122.0001.2.163 44905200 004 R$                    50.000,00 
02.0109.23.695.0050.1.014 33903900 004 R$                      9.591,67 
02.0109.23.695.0050.1.052 44905100 000 R$                          800,00 
02.0109.23.695.0050.1.053 33903000 000 R$                    12.500,00 
02.0109.23.695.0050.1.053 33903900 000 R$                    12.500,00 
02.0109.23.695.0050.1.055 44955100 004 R$                    78.800,00 
02.0109.23.695.0050.1.239 33903000 004 R$                    25.000,00 
02.0109.23.695.0050.1.239 33903600 004 R$                      3.000,00 
02.0109.23.695.0050.1.239 33903900 004 R$                    12.500,00 
02.0109.23.695.0050.1.239 44905100 004 R$                  100.000,00 
02.0109.23.695.0050.1.240 33903000 004 R$                      4.500,00 
02.0109.23.695.0050.1.240 33963900 004 R$                      3.750,00 
02.0109.23.695.0050.1.240 44945100 004 R$                  170.000,00 
02.0109.23.695.0050.2.121 33903000 004 R$                      2.500,00 
02.0109.23.695.0050.2.121 33903900 004 R$                      5.000,00 
02.0109.23.695.0050.2.136 33903000 004 R$                      7.500,00 
02.0109.23.695.0050.2.136 33903900 004 R$                      2.500,00 
02.0109.23.695.0050.2.136 44905200 004 R$                      5.000,00 
02.0109.23.695.0050.2.300 33903200 004 R$                      5.000,00 
02.0109.23.695.0050.2.300 33903900 004 R$                      5.000,00 
02.0110.04.122.0001.2.009 33903000 049 R$                      6.000,00 
02.0110.04.122.0001.2.009 33903600 049 R$                    25.000,00 
02.0110.04.122.0001.2.009 33903900 049 R$                    25.000,00 
02.0110.04.122.0001.2.009 33909200 000 R$                      5.000,00 
02.0110.04.122.0001.2.009 44905200 049 R$                      1.000,00 
02.0110.15.451.0028.2.077 33903600 049 R$                    25.000,00 
02.0110.15.451.0028.2.077 33903900 049 R$                    25.000,00 
02.0111.04.121.0001.2.027 33903600 049 R$                      5.000,00 
02.0111.04.121.0001.2.027 33903900 049 R$                    15.000,00 
02.0111.04.122.0001.2.010 33901400 004 R$                          500,00 
02.0111.04.122.0001.2.010 33903000 004 R$                      5.000,00 
02.0111.04.122.0001.2.010 33903600 049 R$                    12.500,00 
02.0111.04.122.0001.2.010 33903900 004 R$                    19.669,85 
02.0111.04.122.0001.2.010 33909200 000 R$                      2.375,00 
02.0111.04.122.0001.2.010 44905200 004 R$                    40.000,00 
02.0113.04.122.0001.2.174 33903000 004 R$                    12.500,00 
02.0113.04.122.0001.2.174 33903600 004 R$                      2.500,00 
02.0113.04.122.0001.2.174 33903900 004 R$                    10.000,00 
02.0113.04.122.0001.2.174 33909200 004 R$                      2.500,00 
02.0113.04.122.0001.2.174 44905200 004 R$                    20.000,00 
02.0113.04.122.0122.2.303 33903000 004 R$                      2.500,00 
02.0113.04.122.0122.2.303 33903600 004 R$                      1.250,00 
02.0113.04.122.0122.2.303 33903900 004 R$                      8.750,00 
02.0113.04.122.0134.1.241 33903000 004 R$                      5.000,00 
02.0113.04.122.0134.1.241 33903600 004 R$                      2.500,00 
02.0113.04.122.0134.1.241 33903900 004 R$                    37.500,00 
02.0113.04.122.0134.2.305 33903000 004 R$                      6.250,00 
02.0113.04.122.0134.2.305 33903600 004 R$                      2.500,00 
02.0113.04.122.0134.2.305 33903900 004 R$                      5.000,00 
02.0113.04.122.0134.2.305 44905200 004 R$                      5.000,00 
02.0113.04.128.0064.2.175 33901400 000 R$                          625,00 
02.0113.04.128.0064.2.175 33904700 000 R$                          500,00 
02.0113.04.243.0060.2.117 33903000 004 R$                      5.000,00 
02.0113.04.243.0060.2.117 33903600 004 R$                      3.198,14 
02.0113.04.243.0060.2.117 33903900 004 R$                      4.000,00 
02.0113.04.243.0060.2.117 44905200 004 R$                      5.000,00 
02.0113.11.334.0107.2.199 33903000 004 R$                    12.500,00 
02.0113.11.334.0107.2.199 33903600 004 R$                    12.500,00 
02.0113.11.334.0107.2.199 33903900 004 R$                    25.000,00 
02.0113.11.334.0107.2.200 33903000 004 R$                      1.500,00 
02.0113.11.334.0107.2.200 33903600 004 R$                          500,00 
02.0113.11.334.0107.2.200 33903900 004 R$                      3.000,00 
02.0106.06.122.0001.2.072 33903000 004 R$                    62.500,00 
02.0106.06.122.0001.2.072 33903600 004 R$                    12.500,00 
02.0106.06.122.0001.2.072 33909300 004 R$                      5.000,00 

02.0106.06.122.0001.2.073 33903000 004 R$                          267,50 
02.0106.06.122.0001.2.073 33903600 004 R$                          267,50 
02.0106.06.122.0001.2.073 33903900 004 R$                          267,50 
02.0106.06.122.0001.2.155 33901400 004 R$                      3.587,50 
02.0106.06.122.0001.2.155 33903000 049 R$                    37.500,00 
02.0106.06.122.0001.2.155 33903600 049 R$                    37.500,00 
02.0106.06.122.0001.2.155 33903900 004 R$                    75.000,00 
02.0106.06.122.0001.2.155 33904700 049 R$                      3.750,00 
02.0106.06.122.0001.2.155 33909200 004 R$                    81.670,23 
02.0106.06.122.0001.2.155 44905200 049 R$                    83.860,00 
02.0106.06.125.0035.2.065 33903000 049 R$                          790,63 
02.0106.06.125.0035.2.065 33903600 049 R$                          790,63 
02.0106.06.125.0035.2.065 33903900 049 R$                          790,63 
02.0106.06.125.0035.2.065 44905200 049 R$                      3.162,50 
02.0106.06.125.0035.2.156 44905200 049 R$                  212.300,00 
02.0106.06.128.0001.2.129 33903000 049 R$                      1.250,00 
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02.0106.06.128.0001.2.129 33903900 004 R$                      1.250,00 
02.0106.06.182.0036.2.066 33903000 049 R$                    13.750,00 
02.0106.06.182.0036.2.066 33903600 049 R$                      1.500,00 
02.0106.06.182.0036.2.066 33903900 049 R$                      8.750,00 
02.0106.06.182.0036.2.067 33903000 049 R$                      2.000,00 
02.0106.06.182.0036.2.067 33903900 049 R$                          250,00 
02.0106.06.182.0036.2.067 44905200 049 R$                      8.000,00 
02.0106.06.182.0036.2.068 33903000 049 R$                          425,00 
02.0106.06.182.0036.2.068 33903900 049 R$                          325,00 
02.0106.06.182.0036.2.068 44905200 049 R$                      2.000,00 
02.0106.06.182.0036.2.069 33903900 049 R$                          375,00 
02.0106.06.182.0036.2.069 44905200 049 R$                      1.500,00 
02.0106.06.182.0036.2.070 33903000 049 R$                          500,00 
02.0106.06.182.0036.2.070 33903600 049 R$                      1.000,00 
02.0106.06.182.0036.2.070 33933900 049 R$                      2.500,00 
02.0106.06.182.0036.2.071 33903000 049 R$                      2.500,00 
02.0106.06.182.0036.2.071 33903200 049 R$                          250,00 
02.0106.06.182.0036.2.071 33903600 049 R$                          250,00 
02.0106.06.182.0036.2.071 33903900 049 R$                          250,00 
02.0106.06.183.0001.2.074 33903000 049 R$                          500,00 
02.0106.06.183.0001.2.074 33903600 049 R$                          500,00 
02.0106.06.183.0001.2.074 33903900 049 R$                          500,00 
02.0106.06.183.0001.2.074 44905200 049 R$                     10.000,00 
02.0106.06.183.0036.2.253 33903900 000 R$                  162.500,00 
02.0106.06.183.0036.2.253 33903900 004 R$                    13.800,00 
02.0106.06.183.0036.2.253 44905200 004 R$                    50.000,00 
02.0106.26.451.0032.2.058 33903000 004 R$                          250,00 
02.0106.26.451.0032.2.058 33903900 004 R$                          250,00 
02.0106.26.451.0032.2.058 44905200 004 R$                      1.000,00 
02.0106.26.451.0033.2.059 33903000 004 R$                          125,00 
02.0106.26.451.0033.2.059 33903600 004 R$                          375,00 
02.0106.26.451.0033.2.059 44905200 004 R$                    12.500,00 
02.0106.26.451.0033.2.061 33903000 004 R$                          500,00 
02.0106.26.451.0033.2.061 33903600 004 R$                          375,00 
02.0106.26.451.0033.2.061 33903900 004 R$                          125,00 
02.0106.26.451.0033.2.061 44905200 004 R$                    15.000,00 
02.0106.26.451.0033.2.062 33903600 004 R$                      1.250,00 
02.0106.26.451.0033.2.062 33903900 004 R$                      2.500,00 
02.0106.26.451.0033.2.062 33903900 049 R$                      2.500,00 
02.0106.26.451.0033.2.062 44905200 004 R$                      5.000,00 
02.0106.26.451.0033.2.063 33903000 004 R$                          425,00 
02.0106.26.451.0033.2.063 33903600 004 R$                    27.500,00 
02.0106.26.451.0033.2.063 33903900 004 R$                          325,00 
02.0106.26.451.0033.2.063 44905200 004 R$                      2.000,00 
02.0106.26.451.0034.2.064 33903000 004 R$                  107.500,00 
02.0106.26.451.0034.2.064 33903600 004 R$                          625,00 
02.0106.26.451.0034.2.064 33903900 004 R$                          500,00 
02.0106.26.451.0034.2.064 44905101 004 R$                      1.500,00 
02.0106.26.451.0034.2.064 44905200 004 R$                    44.000,00 

     02.0115.15.452.0027.2.049 33903900 049 R$                  176.000,00 
02.0115.04.122.0001.2.018 31909200 000 R$                      1.250,00 
02.0115.04.122.0001.2.018 33903000 004 R$                      3.000,00 
02.0115.04.122.0001.2.018 33903000 049 R$                      2.500,00 
02.0115.04.122.0001.2.018 33903600 004 R$                    13.750,00 
02.0115.04.122.0001.2.018 33909200 004 R$                      5.000,00 
02.0115.15.451.0028.2.051 33903900 049 R$                            50,55 
02.0115.15.452.0025.2.043 33903900 000 R$                      8.211,52 
02.0115.15.452.0025.2.044 33903900 049 R$                  134.104,76 
02.0115.15.452.0025.2.046 33903900 004 R$                      5.000,00 
02.0115.15.452.0025.2.046 33903900 049 R$                  184.458,13 
02.0115.15.452.0026.2.048 33903900 004 R$                     26.579,38 
02.0115.15.452.0027.1.223 33903900 004 R$                     12.187,50 
02.0115.15.452.0027.2.049 33903000 049 R$                  100.000,00 
02.0115.15.452.0027.2.049 33903900 049 R$                     37.359,50 
02.0115.15.452.0027.2.050 33903900 004 R$                     19.229,38 
02.0115.15.452.0027.2.050 44905100 049 R$                  120.000,00 
02.0115.15.452.0027.2.050 44905200 004 R$                    14.877,00 
02.0115.15.452.0106.1.004 33903900 004 R$                      5.750,00 
02.0115.15.452.0106.1.004 33903900 049 R$                    12.725,00 
02.0115.15.452.0112.1.005 33903900 004 R$                      3.612,50 
02.0116.27.122.0001.2.007 31909200 000 R$                          125,00 
02.0116.27.122.0001.2.007 33901400 004 R$                      2.500,00 
02.0116.27.122.0001.2.007 33903000 004 R$                      5.000,00 
02.0116.27.122.0001.2.007 33903600 004 R$                      2.500,00 
02.0116.27.122.0001.2.007 33903900 004 R$                      5.000,00 
02.0116.27.122.0001.2.007 33909200 004 R$                          250,00 
02.0116.27.122.0001.2.007 44905200 004 R$                    11.000,00 
02.0116.27.811.0039.2.093 33903000 004 R$                      7.500,00 
02.0116.27.811.0039.2.093 33903900 004 R$                      2.500,00 
02.0116.27.811.0040.2.081 33903900 004 R$                    10.000,00 
02.0116.27.811.0044.2.084 33903300 004 R$                      5.000,00 
02.0116.27.811.0044.2.084 33903900 004 R$                      2.500,00 
02.0116.27.811.0047.2.094 33904800 004 R$                    40.000,00 
02.0116.27.812.0038.2.078 33903600 004 R$                      5.000,00 
02.0116.27.812.0038.2.078 33903900 004 R$                      5.000,00 
02.0116.27.812.0041.2.082 33504100 004 R$                      2.500,00 

02.0116.27.812.0041.2.082 33903100 004 R$                      5.000,00 
02.0116.27.812.0041.2.082 33903900 004 R$                    11.250,00 
02.0116.27.812.0041.2.082 33903900 050 R$                    25.000,00 
02.0116.27.812.0041.2.282 33903900 049 R$                    12.500,00 
02.0116.27.812.0042.2.083 33903900 004 R$                      3.750,00 
02.0116.27.812.0042.2.083 33903900 050 R$                      3.750,00 
02.0116.27.812.0043.2.287 33903000 004 R$                      2.500,00 

02.0116.27.812.0043.2.287 33903900 004 R$                      2.500,00 
02.0116.27.812.0043.2.287 44905100 004 R$                      4.320,00 
02.0116.27.812.0043.2.287 44905200 004 R$                    10.000,00 
02.0116.27.812.0045.2.085 33903000 004 R$                      1.750,00 
02.0116.27.812.0045.2.085 33903000 050 R$                      2.500,00 
02.0116.27.812.0045.2.085 33903600 004 R$                      2.500,00 
02.0116.27.812.0045.2.085 44905200 004 R$                    10.000,00 
02.0116.27.812.0045.2.086 33903000 004 R$                      5.000,00 
02.0116.27.812.0045.2.086 33903600 004 R$                      2.500,00 
02.0116.27.812.0045.2.086 33903900 004 R$                         250,00 
02.0116.27.812.0045.2.086 44905200 004 R$                    15.000,00 
02.0116.27.812.0045.2.087 33903000 004 R$                         500,00 
02.0116.27.812.0045.2.088 33903000 050 R$                      1.250,00 
02.0116.27.812.0045.2.088 33903600 004 R$                         250,00 
02.0116.27.812.0045.2.088 44905200 004 R$                      1.000,00 
02.0116.27.812.0045.2.089 33903000 050 R$                      2.000,00 
02.0116.27.812.0045.2.089 33903900 004 R$                      1.000,00 
02.0116.27.812.0045.2.090 33903000 004 R$                      2.000,00 
02.0116.27.812.0045.2.090 33903600 004 R$                      1.250,00 
02.0116.27.812.0045.2.090 33903900 004 R$                      1.250,00 
02.0116.27.812.0045.2.091 33903000 004 R$                      2.000,00 
02.0116.27.812.0045.2.092 33903900 004 R$                      1.250,00 
02.0116.27.812.0045.2.123 33903900 004 R$                      1.250,00 
02.0116.27.812.0045.2.283 33903600 004 R$                      1.250,00 
02.0116.27.812.0045.2.284 33903600 004 R$                          125,00 
02.0116.27.812.0045.2.284 33903900 004 R$                      1.000,00 
02.0116.27.812.0045.2.284 44905200 004 R$                          500,00 
02.0116.27.812.0045.2.285 33903600 004 R$                          125,00 
02.0116.27.812.0045.2.285 44905200 004 R$                          500,00 
02.0116.27.813.0039.2.079 33903000 004 R$                      7.500,00 
02.0116.27.813.0039.2.079 33903600 004 R$                      2.500,00 
02.0116.27.813.0039.2.079 33903900 004 R$                      2.500,00 
02.0116.27.813.0039.2.079 33903900 050 R$                      2.500,00 
02.0116.27.813.0039.2.080 33903000 004 R$                      5.000,00 
02.0116.27.813.0039.2.080 33903000 050 R$                    10.000,00 
02.0116.27.813.0039.2.080 33903900 004 R$                         750,00 
02.0116.27.813.0039.2.281 33903900 004 R$                      5.000,00 
02.0109.13.392.0049.2.149 33903900 004 R$                    23.983,96 
02.0109.13.392.0001.2.143 33903900 004 R$                    10.312,50 
02.0109.13.392.0001.2.145 33903900 004 R$                    18.437,50 
02.0112.04.122.0024.2.233 33903000 000 R$                    15.000,00 
02.0112.12.361.0140.2.221 44905200 004 R$                    29.000,00 
02.0112.12.361.0140.2.221 33903000 004 R$                    37.500,00 
02.0112.12.122.0144.1.043 44905200 049 R$                  100.000,00 
02.0112.12.122.0001.2.212 44905200 004 R$                    20.000,00 
02.0112.04.122.0108.2.005 44905200 000 R$                     50.000,00 
02.0112.04.122.0108.2.005 33903600 000 R$                     37.500,00 
02.0112.12.365.0017.2.037 33903000 000 R$                     30.000,00 
02.0112.12.365.0017.2.037 44905200 000 R$                     25.000,00 
02.0112.12.365.0140.1.222 33903000 000 R$                     75.000,00 
02.0112.12.365.0140.2.288 44905200 000 R$                     20.000,00 
02.0112.12.366.0019.2.039 33903600 004 R$                     37.500,00 
02.0112.12.367.0139.2.246 33903900 004 R$                     37.500,00 
02.0112.12.367.0139.2.246 44905200 000 R$                     23.000,00 
02.0112.12.361.0017.2.244 33903900 000 R$                  450.000,00 
03.0101.10.304.0055.2.133 33903900 004 R$                  195.000,00 
03.0101.10.304.0055.2.132 44905200 147 R$                    30.000,00 
03.0101.10.304.0055.2.133 33903000 147 R$                    69.000,00 
03.0101.10.304.0055.2.131 33903000 147 R$                    50.000,00 
03.0101.10.304.0055.2.132 33903000 147 R$                    10.000,00 
03.0101.10.304.0055.2.132 33903900 147 R$                      5.000,00 

    TOTAL R$            8.084.322,11 

           

DECRETO Nº. 936, DE 3 DE MAIO DE 2018

Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 
471.682,53 (Quatrocentos e setenta e um mil, seiscentos e oitenta e dois reais e cinquenta e 
três centavos).
   
O PREFEITO DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições, com 
fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964 e com o artigo 8º, da Lei Municipal nº 1390, de 05 de janeiro de 2018 
(Lei Orçamentária Anual).

D E C R E T A:

           Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2018, 
no valor de R$ 471.682,53 (Quatrocentos e setenta e um mil, seiscentos e oitenta e dois reais 
e cinquenta e três centavos) na forma a seguir:

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte Suplementação 
02.0111.04.122.0001.2.010 44905200 004 R$   31.682,53 
02.0106.06.183.0036.2.253 33903900 004 R$ 440.000,00 

  TOTAL R$ 471.682,53 
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Art. 2º Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, serão provenientes das Anulações 
das dotações discriminadas abaixo, em conformidade com o inciso III do §1º do art. 43, da Lei 
Federal nº 4.320/64:

Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte Anulação 
02.0111.04.121.0001.2.027 33903900 049 R$   31.682,53 
02.0106.06.183.0036.2.253 33903900 000 R$ 440.000,00 

  TOTAL R$ 471.682,53 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.

Armação dos Búzios, 3 de maio de 2018

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

DECRETO N.º 937, DE 3 DE MAIO DE 2018.

Regulamenta a Lei Complementar  no 22, de 9 de outubro de 2009, e dá outras providências.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a legislação em vigor;

 DECRETA:

CAPÍTULO I
Das Disposições Preliminares 

 Art. 1o Este Decreto regulamenta a Lei Complementar no 22, de 9 de outubro de 2009, e 
descreve as Funcionalidades Digitais, as Rotinas Administrativas e os Prazos Regulamentares 
inseridos no Aplicativo a ser disponibilizado, pela Prefeitura, na Internet, no endereço: < www.
buzios.rj.gov.br >, para prestação e a atualização de informações contidas no Quadro de 
Dados Cadastrais, na Tabela de Preços Fixos Cobrados pelos Serviços Prestados, na Tabela 
de Preços Variáveis Cobrados pelos Serviços Prestados, no PCG-DC ‒ Plano de Contas Geral, 
Detalhado e Comentado do Banco, no BAM-DC ‒ Balancete Analítico Mensal, Detalhado e 
Comentado do Banco, no RJL-VD ‒ Relatório Mensal de Justificativas de Lançamentos de 
Valores de Débitos no Mês, no RAL-VD ‒ Relatório Mensal de Avaliações de Lançamentos de 
Valores de Débitos no Mês, no RJL-AG ‒ Relatório Mensal de Justificativas de Lançamentos 
Exclusivos de Valores, de Preços Fixos e Variáveis Cobrados pelos Serviços Prestados, 
Apenas, no Balanço da Administração Geral do Banco, no RAL-AG ‒ Relatório Mensal de 
Avaliações de Lançamentos Exclusivos de Valores, de Preços Fixos e Variáveis Cobrados 
pelos Serviços Prestados, Apenas, no Balanço da Administração Geral do Banco e na DML-
EC ‒ Declaração Mensal de Localização de Escrituração Contábil, de Preços Fixos e Variáveis 
Cobrados pelos Serviços Prestados de Administração de Fundos Quaisquer, de Consórcio, de 
Cartão de Crédito, Débito e Congêneres, de Carteira de Clientes, de Cheques Pré–Datados e 
Congêneres, deverão ser apresentadas e atualizadas.

CAPÍTULO II
Das Funcionalidades Digitais, das Rotinas Fiscais e dos Prazos Regulamentares

Inseridos no Aplicativo "SISBAN – Sistema ee Monitoramento, Controle e Gerenciamento de 
ISS de Bancos" 

 Art. 2o Dentro das funcionalidades digitais, o aplicativo fará a verificação de entrega e de 
atualização de documentos.

 Art. 3o Dentro das rotinas fiscais, o aplicativo, na verificação de entrega e de atualização 
de documentos, quando constatar, com base na competência, que o documento não foi 
entregue e atualizado:
 I – deverá emitir o RME – Relatório Mensal de Documentos Entregues e Atualizados, 
o RMN –Relatório Mensal de Documentos Não Entregues e Não Atualizados, e enviar, por 
mensagem eletrônica,  uma NNE – Notificação de Documento Não Entregue e Não Atualizados, 
para o banco omisso, solicitando a entrega e atualização do Documento, e emitir o RNE – 
Relatório Mensal de Notificação de Documentos Não Entregues e Não Atualizados e o RDI 
– Relatório Mensal de Documentos Intempestivos Entregues e Atualizados;
 II – após a expedição da NNE – Notificação de Documento Não Entregue e Não 
Atualizado, caso o Documento, também, não seja entregue e atualizado, deverá enviar, para 
o banco omisso, mas, notificado, por mensagem eletrônica, um AI  – Auto de Infração e emitir 
o RAL – Relatório Mensal de Autos de Infração Lavrados e o RDI – Relatório Mensal de 
Documentos Intempestivos Entregues e Atualizados;
 III – depois da lavratura do AI  – Auto de Infração, se o Documento, ainda, não for entregue 
e atualizado, deverá enviar, para o banco omisso, mas, notificado e autuado,  por mensagem 
eletrônica, um AIR  – Auto de Infração de Reincidência, a CER – Comunicação de Elaboração 
de Representação Fiscal para Ação Penal de Crime contra a Ordem Tributária e emitir o RAL – 
Relatório Mensal de Autos de Infração de Reincidência Lavrados e o RER – Relatório Mensal 
de Comunicações de Elaborações de Representações Fiscais para Ações Penais de Crime 
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contra a Ordem Tributária Enviadas e o RDI – Relatório Mensal de Documentos Intempestivos 
Entregues e Atualizados;
 IV – em seguida, tendo sido lavrado o AIR  – Auto de Infração de Reincidência e expedida 
a CER –Comunicação de Elaboração de Representação Fiscal para Ação Penal de Crime 
contra a Ordem Tributária, se o Documento, mesmo assim,  não for entregue e atualizado, 
deverá enviar, para o banco omisso, mas, notificado, autuado, reincidente e comunicado, por 
mensagem eletrônica, uma cópia da RFA – Representação Fiscal para Ação Penal de Crime 
contra a Ordem Tributária, e emitir o RAP – Relatório Mensal de Representações Fiscais para 
Ações Penais de Crimes contra a Ordem Tributária Ingressadas e o RDI – Relatório Mensal de 
Documentos Intempestivos Entregues e Atualizados;
 V – por fim, para o banco omisso, notificado, autuado, reincidente, comunicado e 
denunciado envolvido, deverá enviar, por mensagem eletrônica, concomitantemente, um TIAF 
– Termo de Início de Ação Fiscal e um TREF – Termo de Regime Especial de Fiscalização, 
e emitir o RTI – Relatório Mensal de Termos de Inícios de Ações Fiscais Lavrados e o REF – 
Relatório Mensal de Regimes Especiais de Fiscalização Expedidos.

 Parágrafo único. A finalidade:
 I – do TIAF – Termo de Início de Ação Fiscal lavrado, é fiscalizar, presente‒passado,  o 
ISS dos últimos 5 (cinco) anos;
 II – do TREF – Termo de Regime Especial de Fiscalização expedido, é controlar,  
presente‒futuro, o ISS dos próximos  5 (cinco) anos.

 Art. 4o Os prazos regulamentares, para verificação de entrega e de atualização de 
documentos, são:
 I – verificação de Entrega e de Atualização de Documento: 5o (quinto) dia útil após ao 
das entregas e atualizações dos documentos;
 II – emissão do RME – Relatório Mensal de Documentos Entregues e Atualizados: último 
dia útil do mês em que ocorreu a constatação de documentos entregues e atualizados;
 III – emissão do RMN – Relatório Mensal de Documentos Não Entregues e Não 
Atualizados: último dia útil do mês em que ocorreu a constatação de documentos não entregues 
e não atualizados;
 IV – envio, por mensagem eletrônica, das NNEs – Notificações de Documentos Não 
Entregues e Não Atualizados: 1o (primeiro) dia útil após a constatação de Documentos Não 
Entregues e Não Atualizados, sendo que os notificados envolvidos terão prazo de até 10 (dez) 
dias para entregarem o Documento;
 V – emissão do RNE – Relatório Mensal de Notificação de Documentos Não Entregues 
e Não Atualizados: último dia útil do mês em que ocorreu o envio, por mensagem eletrônica, 
das NNEs – Notificações de Documentos Não Entregues e Não Atualizados;
 VI – emissão do RDI – Relatório Mensal de Documentos Intempestivos Entregues e 
Atualizados: último dia útil do mês em que ocorreu a entrega e atualização do documento 
intempestivo;
 VII – envio, por mensagem eletrônica, dos AIs – Autos de Infração: 1o (primeiro) dia útil 
após a data de vencimento das NNEs – Notificações de Documentos Não Entregues e Não 
Atualizados, sendo que os notificados e autuados envolvidos terão mais um prazo de até 10 
(dez) dias para entregarem e atualizarem o documento;
 VIII – emissão do RAL – Relatório Mensal de Autos de Infração Lavrados: último dia útil 
do mês em que ocorreram os envios dos AIs – Autos de Infração;
 IX – envio, por mensagem eletrônica, dos AIRs  – Autos de Infração de Reincidência: 1o 
(primeiro) dia útil após a data de vencimento dos envios dos AIs – Autos de Infração, sendo 
que os notificados,  autuados e comunicados envolvidos terão, ainda, mais um prazo de até 10 
(dez) dias para entregarem e atualizarem o documento;
 X – envio, por mensagem eletrônica, das CERs – Comunicações de Elaborações de 
Representações Fiscais para Ações Penais de Crime contra a Ordem Tributária: 1o (primeiro) 
dia útil após a data de vencimento dos envios dos AIs – Autos de Infração, sendo que os 
notificados,  autuados e comunicados envolvidos terão, ainda, mais um prazo de até 10 (dez) 
dias para entregarem e atualizarem o documento;
 XI – emissão dos RERs – Relatórios Mensais de Comunicações de Elaborações de 
Representações Fiscais para Ações Penais de Crime contra a Ordem Tributária Enviadas: 
último dia útil do mês em que ocorreram os envios das CERs – Comunicações de Elaborações 
de Representações Fiscais para Ações Penais de Crime contra a Ordem Tributária;
 XII – envio, por mensagem eletrônica, das cópias das RFAs – Representações Fiscais 
para Ações Penais de Crime contra a Ordem Tributária: 1o (primeiro) dia útil após a data 
de vencimento dos envios das CERs – Comunicações de Elaborações de Representações 
Fiscais para Ações Penais de Crime contra a Ordem Tributária;
 XIII – emissão dos RAPs – Relatórios Mensais de Representações Fiscais para Ações 
Penais de Crimes contra a Ordem Tributária Ingressadas: último dia útil do mês em que 
ocorreram os ingressos  das RFAs – Representações Fiscais para Ações Penais de Crime 
contra a Ordem Tributária;
 XIV – envio, por mensagem eletrônica, concomitantemente, dos TIAFs – Termos de 
Início de Ação Fiscal e TREFs – Termos de Regimes Especiais de Fiscalização: 1o (primeiro) 
dia útil após a data de ingressos das RFAs – Representações Fiscais para Ações Penais de 
Crime contra a Ordem Tributária;
 XV – emissão dos RTIs – Relatórios Mensais de Termos de Inícios de Ações Fiscais 
Lavrados e RRFs –Relatórios Mensais de Regimes Especiais de Fiscalização Expedidos: 
último dia útil do mês em que ocorreram as lavraturas dos TIAFs – Termos de Início de Ação 
Fiscal e as expedições dos TREFs – Termos de Regimes Especiais de Fiscalização.

 Art. 5o  Os bancos envolvidos considerar-se-ão:
 I – notificados: 5 (cinco) dias após o envio, por mensagem eletrônica, das NNEs – 
Notificações de Documentos Não Entregues e Não Atualizados, ou na data da abertura da 
mensagem eletrônica, se esta, ocorrer antes;
 II – autuados: 5 (cinco) dias após o envio, por mensagem eletrônica, dos AIs  – Autos de 
Infração, ou na data da abertura da mensagem eletrônica, se esta, ocorrer antes;
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 III – autuados de reincidência:  5 (cinco) dias após o envio, por mensagem eletrônica, dos 
AIRs  –Autos de Infração de Reincidência, ou na data da abertura da mensagem eletrônica, se 
esta, ocorrer antes;
 IV – comunicados:  5 (cinco) dias após o envio, por mensagem eletrônica, das CERs –
Comunicações de Elaborações de Representações Fiscais para Ações Penais de Crime contra 
a Ordem Tributária, ou na data da abertura da mensagem eletrônica, se esta, ocorrer antes;
 V – cientificados:  5 (cinco) dias após o envio, por mensagem eletrônica, das cópias das 
RFAs –Representações Fiscais para Ações Penais de Crime contra a Ordem Tributária, ou na 
data da abertura da mensagem eletrônica, se esta, ocorrer antes;
 VI – notificados: 5 (cinco) dias após o envio, por mensagem eletrônica, dos TIAFs – 
Termos de Início de Ação Fiscal e TREFs – Termos de Regimes Especiais de Fiscalização, ou 
na data da abertura da mensagem eletrônica, se esta, ocorrer antes.

 Parágrafo único. As NNEs – Notificações de Documentos Não Entregues e Não 
Atualizados, os AIs  – Autos de Infração, os AIRs  – Autos de Infração de Reincidência, as 
CERs – Comunicações de Elaborações de Representações Fiscais para Ações Penais de 
Crime contra a Ordem Tributária, as cópias das RFAs –Representações Fiscais para Ações 
Penais de Crime contra a Ordem Tributária, os TIAFs – Termos de Início de Ação Fiscal e os 
TREFs – Termos de Regimes Especiais de Fiscalização, terão um CCVJ  – Código de Controle 
de Validade Jurídica, que substituirá as assinaturas das autoridades e pessoas competentes.

CAPÍTULO III
Das Disposições Finais e Transitórias 

 Art. 6o O Secretário Municipal de Governo e Fazenda, por meio de Portaria, estabelecerá 
os modelos dos documentos e poderá estabelecer outras normatizações complementares e 
necessárias.

 Art. 7o  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Armação dos Búzios, 3 de maio de 2018.

ANDRE GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

           

DECRETO Nº 938, DE 3 DE MAIO DE 2018.

Regulamenta o art. 169 da Lei Complementar Municipal No 22, de 9 de outubro de 2009, e dá 
outras providências.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a legislação em vigor; 

 DECRETA:

CAPÍTULO I
Das Disposições Preliminares 

 Art. 1o Este Decreto regulamenta o art. 169, da Lei Complementar No 22, de 9 de 
outubro de 2009.

CAPÍTULO II
Dos Documentos Eletrônicos 

Do SISBAN – Sistema de Monitoramento, Controle e Gerenciamento de ISS de Bancos 

 Art. 2o Ficam instituídos:
 I – o Quadro de Dados Cadastrais;
 II – a Tabela de Lista de Serviços;
 III – a Tabela de Códigos de Tributação; 
 IV – a Tabela de Serviços Lançados na Conta "Rateio do Resultado Interno";
 V – a Tabela de Preços Fixos Cobrados pelos Serviços Prestados; 
 VI – a Tabela de Preços Variáveis Cobrados pelos Serviços Prestados;
 VII – o PCG-DC ‒ Plano de Contas Geral, Detalhado e Comentado do Banco;
 VIII – o BAM-DC ‒ Balancete Analítico Mensal, Detalhado e Comentado do Banco;
 IX – o RJL-VD ‒ Relatório Mensal de Justificativas de Lançamentos de Valores de 
Débitos no Mês;
 X – o RAL-VD ‒ Relatório Mensal de Avaliações de Lançamentos de Valores de Débitos 
no Mês;
 XI – o RJL-AG ‒ Relatório Mensal de Justificativas de Lançamentos Exclusivos de 
Valores, de Preços Fixos e Variáveis Cobrados pelos Serviços Prestados, Apenas, no Balanço 
da Administração Geral do Banco;
 XII – o RAL-AG ‒ Relatório Mensal de Avaliações de Lançamentos Exclusivos de 
Valores, de Preços Fixos e Variáveis Cobrados pelos Serviços Prestados, Apenas, no Balanço 
da Administração Geral do Banco;
 XIII – a DML-EC ‒ Declaração Mensal de Localização de Escrituração Contábil, de 
Preços Fixos e Variáveis Cobrados pelos Serviços Prestados de Administração de Fundos 

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

Quaisquer, de Consórcio, de Cartão de Crédito, Débito e Congêneres, de Carteira de Clientes, 
de Cheques Pré–Datados e Congêneres.

Seção I
Do Quadro de Dados Cadastrais 

 Art. 3o O Quadro de Dados Cadastrais é a tela onde o banco, no seu primeiro acesso ao 
SISBAN – Sistema de Monitoramento, Controle e Gerenciamento de ISS de Bancos, deverá, 
obrigatoriamente, preencher os seus dados cadastrais.

 § 1o Os campos "1.2.1 ‒ Razão Social", "1.2.2 ‒ CNPJ: __.___.___/____-__", "1.3 ‒ 
Endereço", "1.4 ‒ Inscrição Municipal", "1.5 ‒ Data de Início" e "1.6 ‒ Tipo de Estabelecimento: 
_", constantes no Quadro de Dados Cadastrais, deverão ser preenchidos e mantidos, 
permanentemente, atualizados pelo banco.

 § 2o  Quando o banco:
 I – for um estabelecimento prestador tipo "agência" e tiver, ainda, em outro local, um 
estabelecimento prestador tipo "posto de atendimento" ou um estabelecimento prestador 
tipo "caixa eletrônico", deverá selecionar, apenas, o código 1, relacionado na Coluna "1.6.1 ‒ 
Código";
 II – não for um estabelecimento prestador tipo "agência":
 a) mas, tiver um estabelecimento prestador tipo "posto de atendimento", ainda que 
tenha, também, em outro local, um estabelecimento prestador tipo "caixa eletrônico", deverá 
selecionar, somente, o código 2, relacionado na Coluna "1.6.1 ‒ Código";
 b)  e nem for um estabelecimento prestador tipo "posto de atendimento", e tiver um 
estabelecimento prestador tipo "caixa eletrônico", deverá selecionar o código 3, relacionado 
na Coluna "1.6.1 ‒ Código".

Seção II
Da  Tabela de Lista de Serviços 

 Art. 4o O Item 15 e os subitens de 15.01 a 15.18 da Tabela de Lista de Serviços, 
relacionados na sua Coluna "2.2 ‒ Item/Subitem", devem constar, obrigatoriamente, segundo 
a especialidade, especificidade e generalidade da descrição dos serviços, identificados na sua 
Coluna "2.3 ‒ Descrição", na Coluna:
 I – "3.4 ‒ Item/Subitem" da Tabela de Códigos de Tributação;
 II – "4.5 ‒ Item/Subitem" da Tabela de Serviços Lançados na Conta "Rateio do Resultado 
Interno";
 III – "5.10 ‒ Item/Subitem da Lista de Serviços" da Tabela de Preços Fixos Cobrados 
pelos Serviços Prestados;
 IV – "6.11 ‒ Item/Subitem da Lista de Serviços" da Tabela de Preços Variáveis Cobrados 
pelos Serviços Prestados;
 V – "7.19 ‒ Item/Subitem da Lista" do PCG-DC ‒ Plano de Contas Geral, Detalhado e 
Comentado do Banco;
 VI – "8.23 ‒ Item/Subitem da Lista" do BAM-DC ‒ Balancete Analítico Mensal, Detalhado 
e Comentado do Banco;
 VII – "13.14 ‒ Item/Subitem da Lista" da DML-EC ‒ Declaração Mensal de Localização 
de Escrituração Contábil, de Preços Fixos e Variáveis Cobrados pelos Serviços Prestados 
de Administração de Fundos Quaisquer, de Consórcio, de Cartão de Crédito, Débito e 
Congêneres, de Carteira de Clientes, de Cheques Pré –Datados e Congêneres.

 § 1o Os serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles 
prestados por instituições financeiras autorizadas a funcionar pela união ou por quem de 
direito, só e somente só, poderão ser enquadrados:
 I – em um primeiro momento, nas especialidades ou especificidades dos subitens 15.01 
a 15.18;
 II – em um segundo momento, caso o serviço prestado não se enquadre nas 
especialidades ou especificidades dos subitens 15.01 a 15.18, deverão ser enquadrados na 
generalidade do item 15 da Lista de Serviços: "Serviços relacionados ao setor bancário ou 
financeiro, inclusive aqueles prestados por instituições financeiras autorizadas a funcionar pela 
união ou por quem de direito". Pois que:
 a) ou o serviço prestado está relacionado ao setor bancário ou financeiro;
 b) ou, ainda que o serviço prestado não esteja relacionado ao setor bancário ou 
financeiro, foi prestado por instituição financeira autorizada a funcionar pela união ou por quem 
de direito.

 § 2o Por determinação do § 4o do art. 1o da Lei Complementar Federal No 116, de 31 de 
julho de 2003, que ordena que "a incidência do imposto não depende da denominação dada ao 
serviço prestado”, os nomes e as descrições das contas internas contidos na Tabela de Preços 
Fixos Cobrados pelos Serviços Prestados, na Tabela de Preços Variáveis Cobrados pelos 
Serviços Prestados, no PCG-DC ‒ Plano de Contas Geral, Detalhado e Comentado do Banco 
e no BAM-DC ‒ Balancete Analítico Mensal, Detalhado e Comentado do Banco, não precisam 
ter os nomes e as descrições exatos contidos na Tabela de Lista de Serviços, bastando, para 
tanto, que, pelas suas essências, estejam, simplesmente, correlacionados.

Seção III
Da Tabela de Códigos de Tributação 

 
 Art. 5o  O Código de Tributação, relacionado na Coluna "3.2 ‒ Código de Tributação" da 
Tabela de Códigos de Tributação, deve constar, obrigatoriamente, de acordo com a descrição 
dos serviços, relacionados na Coluna "3.3 ‒ Descrição do Serviço" da Tabela de Códigos 
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de Tributação, na Colina "4.4 ‒ Código de Tributação" da Tabela de Serviços Lançados na 
Conta "Rateio do Resultado Interno", na Coluna "5.9 ‒ Código de Tributação" da Tabela de 
Preços Fixos Cobrados pelos Serviços Prestados e na Coluna "6.10 ‒ Código de Tributação" 
da Tabela de Preços Variáveis Cobrados pelos Serviços Prestados, na Coluna "7.18 ‒ 
Código de Tributação" do PCG-DC ‒ Plano de Contas Geral, Detalhado e Comentado do 
Banco, na Coluna "8.22 ‒ Código de Tributação" do BAM-DC ‒ Balancete Analítico Mensal, 
Detalhado e Comentado do Banco e na Coluna "13.14 ‒ Item/Subitem da Lista" da DML-EC 
‒ Declaração Mensal de Localização de Escrituração Contábil, de Preços Fixos e Variáveis 
Cobrados pelos Serviços Prestados de Administração de Fundos Quaisquer, de Consórcio, de 
Cartão de Crédito, Débito e Congêneres, de Carteira de Clientes, de Cheques Pré –Datados e 
Congêneres.
 Parágrafo único. Por determinação do § 4o do art. 1o da Lei Complementar Federal 
No 116, de 31 de julho de 2003, que ordena que "a incidência do imposto não depende da 
denominação dada ao serviço prestado”, as descrições dos códigos de tributação, contidas na 
coluna "3.3 ‒ Descrição do Serviço", desta tabela,  não precisam ter os nomes e as descrições 
exatos contidos na coluna "4.3 ‒ Descrição dos Serviços" da Tabela de Serviços Lançados na 
Conta "Rateio do Resultado Interno", nas colunas "5.4 ‒ Nome do Serviço Bancário" e "5.7 
‒ Nome da Conta Interna"  da Tabela de Preços Fixos Cobrados pelos Serviços Prestados, 
nas colunas "6.4 ‒ Nome do Serviço Bancário", "6.5 ‒ Descrição do Serviço Bancário" e "6.8 
‒ Nome da Conta Interna" da Tabela de Preços Variáveis Cobrados pelos Serviços Prestados, 
nas colunas "7.13 ‒ Nome da Conta Interna" e "7.14 ‒ Função/Descrição Detalhada da Conta 
Interna" do PCG-DC ‒ Plano de Contas Geral, Detalhado e Comentado do Banco, nas colunas 
"8.18 ‒ Nome da Conta Interna" e "8.19 ‒ Função/Descrição Detalhada da Conta Interna" do 
BAM-DC ‒ Balancete Analítico Mensal, Detalhado e Comentado do Banco e nas colunas "13.8 
‒ Nome da Conta Interna" e "13.9 ‒ Função/Descrição Detalhada da Conta Interna" da DML-
EC ‒ Declaração Mensal de Localização de Escrituração Contábil, de Preços Fixos e Variáveis 
Cobrados pelos Serviços Prestados de Administração de Fundos Quaisquer, de Consórcio, de 
Cartão de Crédito, Débito e Congêneres, de Carteira de Clientes, de Cheques Pré –Datados 
e Congêneres, bastando, para tanto, que, pelas suas essências, estejam, simplesmente, 
correlacionados.

Seção IV
Da Tabela de Serviços Lançados na Conta "Rateio do Resultado Interno" 

 Art. 6o  O Código de Rateio, relacionado na Coluna "4.2 ‒ Código de Rateio" da Tabela 
de Serviços Lançados na Conta "Rateio do Resultado Interno", deve constar, obrigatoriamente, 
de acordo com a descrição dos serviços, relacionados na Coluna "4.3 ‒ Descrição do Serviço" 
da Tabela de Serviços Lançados na Conta "Rateio do Resultado Interno", na Coluna "5.8 ‒ 
Código de Rateio" da Tabela de Preços Fixos Cobrados pelos Serviços Prestados, na Coluna 
"6.9 ‒ Código de Rateio" da Tabela de Preços Variáveis Cobrados pelos Serviços Prestados, 
na Coluna "7.17 ‒ Código de Rateio" do PCG-DC ‒ Plano de Contas Geral, Detalhado e 
Comentado do Banco, na Coluna "8.22 ‒ Código de Rateio" do BAM-DC ‒ Balancete Analítico 
Mensal, Detalhado e Comentado do Banco e na Coluna "13.12 ‒ Código de Rateio" da DML-
EC ‒ Declaração Mensal de Localização de Escrituração Contábil, de Preços Fixos e Variáveis 
Cobrados pelos Serviços Prestados de Administração de Fundos Quaisquer, de Consórcio, de 
Cartão de Crédito, Débito e Congêneres, de Carteira de Clientes, de Cheques Pré –Datados e 
Congêneres.

 Parágrafo único. Por determinação do § 4o do art. 1o da Lei Complementar Federal 
No 116, de 31 de julho de 2003, que ordena que "a incidência do imposto não depende da 
denominação dada ao serviço prestado”, as descrições contidas na Coluna "4.3 ‒ Descrição 
do Serviço", que fazem parte e já estão lançadas na Tabela de  Serviços Lançados na Conta 
"Rateio do Resultado Interno", que não poderão ser alteradas, não precisam ter os nomes e as 
descrições exatos contidos nas colunas "5.4 ‒ Nome do Serviço Bancário" e "5.7 ‒ Nome da 
Conta Interna"  da Tabela de Preços Fixos Cobrados pelos Serviços Prestados, nas colunas 
"6.4 ‒ Nome do Serviço Bancário", "6.5 ‒ Descrição do Serviço Bancário" e "6.8 ‒ Nome 
da Conta Interna" da Tabela de Preços Variáveis Cobrados pelos Serviços Prestados, nas 
colunas "7.13 ‒ Nome da Conta Interna" e "7.14 ‒ Função/Descrição Detalhada da Conta 
Interna" do PCG-DC ‒ Plano de Contas Geral, Detalhado e Comentado do Banco, nas colunas 
"8.18 ‒ Nome da Conta Interna" e "8.19 ‒ Função/Descrição Detalhada da Conta Interna" do 
BAM-DC ‒ Balancete Analítico Mensal, Detalhado e Comentado do Banco e nas colunas "13.8 
‒ Nome da Conta Interna" e "13.9 ‒ Função/Descrição Detalhada da Conta Interna" da DML-
EC ‒ Declaração Mensal de Localização de Escrituração Contábil, de Preços Fixos e Variáveis 
Cobrados pelos Serviços Prestados de Administração de Fundos Quaisquer, de Consórcio, de 
Cartão de Crédito, Débito e Congêneres, de Carteira de Clientes, de Cheques Pré –Datados 
e Congêneres, bastando, para tanto, que, pelas suas essências, estejam, simplesmente, 
correlacionados.

Seção V
Da Tabela de Preços Fixos Cobrados pelos Serviços Prestados

 Art. 7o  A Tabela de Preços Fixos Cobrados pelos Serviços Prestados é a tela onde 
o banco, no seu primeiro acesso ao SISBAN – Sistema de Monitoramento, Controle e 
Gerenciamento de ISS de Bancos, deverá, obrigatoriamente, preencher, de acordo com a sua 
Tabela de Serviços Bancários, os Dados Relativos aos Preços Fixos Cobrados pelos Serviços 
Prestados.

 § 1o Os dados das Colunas "5.4 – Nome do Serviço Bancário", "5.5 – Preço Fixo Cobrado", 
"5.6 – Número da Conta Interna", "5.7 – Nome da Conta Interna", "5.8 – Código de Rateio", se 
for o caso, "5.9 – Código de Tributação" e "5.10 – Item/Subitem da Lista de Serviços", devem 
ser, obrigatoriamente, preenchidos e mantidos, permanentemente, atualizados pelo banco.

 § 2o O Código de Preço Fixo, relacionado na Coluna "5.3 ‒ Código de Preço Fixo" da 

Tabela de Preços Fixos Cobrados pelos Serviços Prestados, é uma numeração sequencial que 
se inicia com o número 201. Assim, a partir do momento que o banco for incluindo os dados 
nas Colunas "5.4 – Nome do Serviço Bancário", "5.5 – Preço Fixo Cobrado", "5.6 – Número da 
Conta Interna" e "5.7 – Nome da Conta Interna", o sistema, automaticamente, vai gerando, na 
devida sequência numérica, o Código de Preço Fixo. 

 § 3o Se o banco incluir o Código de Rateio, relacionado na Coluna "5.8 ‒ Código de Rateio" 
da Tabela de Preços Fixos Cobrados pelos Serviços Prestados ‒ pois que pode não haver 
"Código de Rateio" para a correspondente "Tarifa Bancária" ‒ com base nos dados da Tabela 
de Serviços Lançados na Conta "Rateio do Resultado Interno", o sistema, automaticamente, 
gerará o Código de Tributação" e o Item/Subitem Lista de Serviços, relacionados nas Colunas 
"5.9 ‒ Código de Tributação" e "5.10 ‒ Item/Subitem Lista de Serviços" da Tabela de Preços 
Fixos Cobrados pelos Serviços Prestados. 

 § 4o Se o banco não incluir o Código de Rateio, relacionado na Coluna "5.8 ‒ Código de 
Rateio" da Tabela de Preços Fixos Cobrados pelos Serviços Prestados ‒ pois que pode não 
haver "Código de Rateio" para a correspondente "Tarifa Bancária" ‒ mas, incluir o Código de 
Tributação,  relacionado na Coluna "5.9 ‒ Código de Tributação" da Tabela de Preços Fixos 
Cobrados pelos Serviços Prestados, com base nos dados da Tabela de Códigos de Tributação, 
o sistema, automaticamente, gerará o Item/Subitem Lista de Serviços, relacionado na Coluna 
"5.10 ‒ Item/Subitem Lista de Serviços" da Tabela de Preços Fixos Cobrados pelos Serviços 
Prestados. 

 § 5o O sistema só aceitará:
 I – o Código de Rateio, relacionado na Coluna "5.8 ‒ Código de Rateio" da Tabela de 
Preços Fixos Cobrados pelos Serviços Prestados, extraído da Tabela de Serviços Lançados 
na Conta "Rateio do Resultado Interno";
 II – o Código de Tributação,  relacionado na Coluna "5.9 ‒ Código de Tributação" da 
Tabela de Preços Fixos Cobrados pelos Serviços Prestados, extraído da Tabela de Códigos de 
Tributação ou da Tabela de Serviços Lançados na Conta "Rateio do Resultado Interno"

 § 6o A Coluna "5.10 ‒ Item/Subitem Lista de Serviços" da Tabela de Preços Fixos 
Cobrados pelos Serviços Prestados, sempre, será gerado, automaticamente, pelo sistema. 
 § 7o O Código de Preço Fixo, relacionado na Coluna "5.3 ‒ Código de Preço Fixo" da 
Tabela de Preços Fixos Cobrados pelos Serviços Prestados, deve constar, obrigatoriamente, 
de acordo com as descrições contidas nas Colunas "5.6 ‒ Número da Conta Interna" e "5.7 
‒ Nome da Conta Interna" da Tabela de Preços Fixos Cobrados pelos Serviços Prestados, 
nas Colunas "7.15 ‒ Código de Preço Fixo" do PCG-DC ‒ Plano de Contas Geral, Detalhado 
e Comentado do Banco, "8.19 ‒ Código de Preço Fixo" do BAM-DC ‒ Balancete Analítico 
Mensal, Detalhado e Comentado do Banco e "13.11 ‒ Código de Preço Variável" da DML-EC 
‒ Declaração Mensal de Localização de Escrituração Contábil, de Preços Fixos e Variáveis 
Cobrados pelos Serviços Prestados de Administração de Fundos Quaisquer, de Consórcio, de 
Cartão de Crédito, Débito e Congêneres, de Carteira de Clientes, de Cheques Pré –Datados e 
Congêneres. 

 § 8o Na Tabela de Preços Fixos Cobrados pelos Serviços Prestados, além do Nome do 
Serviço Bancário e do Preço Fixo Cobrado, devem constar, obrigatoriamente, ainda, o Número 
e o Nome da Conta Interna, do PCG-DC ‒ Plano de Contas Geral, Detalhado e Comentado do 
Banco, onde os valores da Tarifas Bancárias são Lançados, bem como, os Correspondentes 
"Código de Rateio", se for o caso, "Código de Tributação" e o "Item/Subitem da Lista de 
Serviços". 

 § 9o Por determinação do § 4o do art. 1o da Lei Complementar Federal No 116, de 31 
de julho de 2003, que ordena que "a incidência do imposto não depende da denominação 
dada ao serviço prestado”, os nomes e as descrições contidos nas Colunas "5.4 ‒ Nome do 
Serviço Bancário" e "5.7 ‒ Nome da Conta Interna, que fazem parte da Tabela de Preços 
Fixos Cobrados pelos Serviços Prestados, não precisam ter os nomes e as descrições exatos 
contidos na Coluna  "5.10 ‒ Item/Subitem da Lista de Serviços" da Tabela de Preços Fixos 
Cobrados pelos Serviços Prestados, bastando, para tanto, que, pelas suas essências, estejam, 
simplesmente, correlacionados.

Seção VI
Da Tabela de Preços Variáveis Cobrados pelos Serviços Prestados

 Art. 8o A Tabela de Preços Variáveis Cobrados pelos Serviços Prestados é a tela 
onde o banco, no seu primeiro acesso ao SISBAN – Sistema de Monitoramento, Controle 
e Gerenciamento de ISS de Bancos, deverá, obrigatoriamente, preencher, de acordo com a 
sua Tabela de Serviços Bancários, os Dados Relativos aos Preços Variáveis Cobrados pelos 
Serviços Prestados.

 § 1o As Colunas "6.6 – Preço Variável Cobrado", "6.7 – Número da Conta Interna" e 
"6.8 – Nome da Conta Interna", devem ser, obrigatoriamente, preenchidas e mantidas, 
permanentemente, atualizadas pelo banco.

 § 2o O Código de Preço Variável, relacionado na Coluna "6.3 ‒ Código de Preço 
Variável" da Tabela de Preços Variáveis Cobrados pelos Serviços Prestados, deve constar, 
obrigatoriamente, de acordo com as descrições contidas nas Colunas "6.7 ‒ Número da Conta 
Interna" e "6.8 ‒ Nome da Conta Interna" da Tabela de Preços Variáveis Cobrados pelos 
Serviços Prestados, nas Colunas "7.16 ‒ Código de Preço Variável" do PCG-DC ‒ Plano de 
Contas Geral, Detalhado e Comentado do Banco, "8.20 ‒ Código de Preço Variável" do BAM-
DC ‒ Balancete Analítico Mensal, Detalhado e Comentado do Banco e "13.11 ‒ Código de 
Preço Variável" da DML-EC ‒ Declaração Mensal de Localização de Escrituração Contábil, 
de Preços Fixos e Variáveis Cobrados pelos Serviços Prestados de Administração de Fundos 
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Quaisquer, de Consórcio, de Cartão de Crédito, Débito e Congêneres, de Carteira de Clientes, 
de Cheques Pré –Datados e Congêneres, bastando, para tanto, que, pelas suas essências, 
estejam, simplesmente, correlacionados. 

 § 3o Na Tabela de Preços Variáveis Cobrados pelos Serviços Prestados:
 I – além de outras Colunas, devem constar, obrigatoriamente, o Preço Variável Cobrado 
e  o Número e o Nome da Conta Interna, do PCG-DC ‒ Plano de Contas Geral, Detalhado e 
Comentado do Banco, onde os Valores das Tarifas Bancárias são Lançados;
 II – os dados das Colunas "6.3 ‒ Código de Preço Variável", "6.4 ‒ Nome do Serviço 
Bancário", "6.5 ‒ Descrição do Serviço Bancário", "6.9 ‒ Código de Rateio", "6.10 ‒ Código 
de Tributação" e "6.11 ‒ Item/Subitem Lista de Serviços", que fazem parte e já estão lançados 
na Tabela de Preços Variáveis Cobrados pelos Serviços Prestados, não poderão ser alterados 
pelo banco.

 § 4o Por determinação do § 4o do art. 1o da Lei Complementar Federal No 116, de 31 
de julho de 2003, que ordena que "a incidência do imposto não depende da denominação 
dada ao serviço prestado”, os nomes e as descrições contidos, respectivamente, nas Colunas 
"6.4 ‒ Nome do Serviço Bancário" e "6.5 ‒ Descrição do Serviço Bancário", que fazem parte e 
já estão lançados na Tabela de Preços Variáveis Cobrados pelos Serviços Prestados, que não 
poderão ser alterados, não precisam ter os nomes e as descrições exatos contidos tanto na 
Tabela de Serviços Bancários, quanto na Coluna "7.13 ‒ Nome da Conta Interna" do PCG-DC 
‒ Plano de Contas Geral, Detalhado e Comentado do Banco, bastando, para tanto, que, pelas 
suas essências, estejam, simplesmente, correlacionados.

Seção VII
Do PCG-DC ‒ Plano de Contas Geral, Detalhado e Comentado do Banco

 Art. 9o O PCG-DC ‒ Plano de Contas Geral, Detalhado e Comentado do Banco é a 
tela onde o banco, no seu primeiro acesso ao SISBAN – Sistema de Monitoramento, Controle 
e Gerenciamento de ISS de Bancos, deverá, obrigatoriamente, preencher, de acordo com o 
seu Plano de Contas, os Dados Relativos ao PCG-DC ‒ Plano de Contas Geral, Detalhado e 
Comentado do Banco.

 § 1o As Colunas "7.10 ‒ Número do Subtítulo", "7.11 ‒ Nome do Subtítulo", "7.12 ‒ 
Número da Conta Interna", "7.13 ‒ Nome da Conta Interna" e "7.14 ‒ Função/Descrição 
Detalhada da Conta Interna", do PCG-DC ‒ Plano de Contas Geral, Detalhado e Comentado do 
Banco, devem ser, obrigatoriamente, preenchidas e mantidas, permanentemente, atualizadas 
pelo banco.

 § 2o Quando o banco preencher as Colunas "7.12 ‒ Número da Conta Interna" e "7.13 
‒ Nome da Conta Interna", do PCG-DC ‒ Plano de Contas Geral, Detalhado e Comentado do 
Banco, havendo correlação, o sistema, automaticamente, gerará os dados das Colunas "7.15 
‒ Código de Preço Fixo", "7.16 ‒ Código de Preço Variável", "7.17 ‒ Código de Rateio", "7.18 
‒ Código de Tributação" e "7.19 ‒ Item/Subitem da Lista", com base na Tabela de Preços Fixos 
Cobrados pelos Serviços Prestados  e na Tabela de Preços Variáveis Cobrados pelos Serviços 
Prestados.

 § 3o Os dados das Colunas "7.12 ‒ Número da Conta Interna" e "7.13 ‒ Nome da Conta 
Interna", do PCG-DC ‒ Plano de Contas Geral, Detalhado e Comentado do Banco, deverão 
ser, obrigatoriamente, idênticos aos dados das Colunas "5.6 – Número da Conta Interna" e 
"5.7 – Nome da Conta Interna"  da  Tabela de Preços Fixos Cobrados pelos Serviços Prestados  
e "6.7 – Número da Conta Interna" e "6.8 – Nome da Conta Interna" da Tabela de Preços 
Variáveis Cobrados pelos Serviços Prestados.

Seção VIII
Do BAM-DC ‒ Balancete Analítico Mensal,  Detalhado e Comentado do Banco

 Art. 10. O BAM-DC ‒ Balancete Analítico Mensal, Detalhado e Comentado do Banco 
é a tela onde o banco, nos seus acessos mensais ao SISBAN – Sistema de Monitoramento, 
Controle e Gerenciamento de ISS de Bancos, deverá, obrigatoriamente, preencher, de acordo 
com os seus Plano de Contas e Balancetes Analíticos Mensais, os Dados Relativos ao BAM-
DC ‒ Balancete Analítico Mensal, Detalhado e Comentado do Banco.

 § 1o As Colunas "8 .2 ‒ COMPETÊNCIA: ___/___", "8.14 ‒ Número do Subtítulo", "8.15 
‒ Nome do Subtítulo", "8.16 ‒ Número da Conta Interna", "8.17 ‒ Nome da Conta Interna", 
"8.18 ‒ Função/Descrição Detalhada da Conta Interna", "8.24 ‒ Saldo do Mês Anterior", "8.25 
‒ Crédito no Mês", "8.26 ‒ Débito no Mês" e "8.27 ‒ Saldo Atual do Mês", do BAM-DC ‒ 
Balancete Analítico Mensal, Detalhado e Comentado do Banco, devem ser, obrigatoriamente, 
preenchidos e mantidos, permanentemente, atualizados pelo banco.

 § 2o O Campo "8.4 ‒ TOTAL DO ISS DEVIDO: R$ __________________" será gerado, 
automaticamente, pelo Sistema, aplicando-se a alíquota devida sobre o valor do  Campo "8.3 
‒ TOTAL DA RECEITA TRIBUTÁVEL: R$ ______________________". 

 § 3o O Campo "8.5 ‒ DATA DE RECOLHIMENTO: ___/___/___" será gerado, também, 
automaticamente, pelo Sistema, após o pagamento da Guia de Recolhimento, que, por sua 
vez, será gerada, do mesmo modo, automaticamente, pelo sistema, com base no valor do 
Campo  "8 .4 ‒ TOTAL DO ISS DEVIDO: R$ __________________".

 § 4o Quando o banco preencher as Colunas "8.16 ‒ Número Conta Interna" e "8.17 ‒ 
Nome da Conta Interna", do BAM-DC ‒ Balancete Analítico Mensal, Detalhado e Comentado 
do Banco, havendo correlação, o sistema, automaticamente, gerará os dados das Colunas 
"8.19 ‒ Código de Preço Fixo", "8.20 ‒ Código de Preço Variável", "8.21 ‒ Código de Rateio", 

"8.22 ‒ Código de Tributação" e "8.23 ‒ Item/Subitem da Lista", com base na Tabela de Preços 
Fixos Cobrados pelos Serviços Prestados  e na Tabela de Preços Variáveis Cobrados pelos 
Serviços Prestados.

 § 5o O valor da Coluna "8.3 ‒ TOTAL DA RECEITA TRIBUTÁVEL: R$ 
______________________" será, automaticamente, gerado pelo Sistema, desde que a 
COLUNA "8.23 ‒ Item/Subitem da Lista" esteja preenchida:
 I – para os meses de janeiro e julho, somando todos os valores da COLUNA "8.27 ‒ 
Saldo Atual do Mês";
 II – para os demais meses (fevereiro, março, abril, maio, agosto, setembro, outubro e 
novembro), deve-se fazer a seguinte conta: O valor da Coluna "8.3 ‒ TOTAL DA RECEITA 
TRIBUTÁVEL: R$ ______________________"  será IGUAL ao somatório de todos os valores 
da COLUNA "8.27 ‒ Saldo Atual do Mês" MENOS o VALOR da Coluna "8.3 ‒ TOTAL DA 
RECEITA TRIBUTÁVEL: R$ ______________________" constante do "BAM-DC ‒ Balancete 
Analítico Mensal, Detalhado e Comentado do Banco" do MÊS ANTERIOR.

 § 6o Os dados das Colunas "8.16 ‒ Número Conta Interna" e "8.17 ‒ Nome da Conta 
Interna", do BAM-DC ‒ Balancete Analítico Mensal, Detalhado e Comentado do Banco, 
deverão ser, obrigatoriamente, idênticos aos dados das Colunas "5.6 – Número da Conta 
Interna" e "5.7 – Nome da Conta Interna"  da  Tabela de Preços Fixos Cobrados pelos Serviços 
Prestados  e  "6.7 – Número da Conta Interna" e "6.8 – Nome da Conta Interna" da Tabela de 
Preços Variáveis Cobrados pelos Serviços Prestados.

 § 7o Quando a Coluna "8.26 ‒ Débito no Mês" tiver valor maior do que zero, o banco 
deverá preencher e entregar, juntamente com o BAM-DC ‒ Balancete Analítico Mensal, 
Detalhado e Comentado do Banco, o RJL-VD ‒ Relatório Mensal de Justificativas de 
Lançamentos de Valores de Débitos no Mês.

Seção IX
Do RJL-VD ‒ Relatório Mensal de Justificativas de Lançamentos de Valores de Débitos no Mês 

 Art. 11. O RJL-VD ‒ Relatório Mensal de Justificativas de Lançamentos de Valores de 
Débitos no Mês é a tela onde o banco, nos seus acessos mensais ao SISBAN – Sistema 
de Monitoramento, Controle e Gerenciamento de ISS de Bancos, sempre que ocorrer, em 
relação a qualquer conta interna, cujo serviço esteja enquadrado em item ou subitens da lista, 
lançamentos de valores na Coluna "8.26 ‒ Débito no Mês", do BAM-DC ‒ Balancete Analítico 
Mensal, Detalhado e Comentado do Banco, deverá, obrigatoriamente, preencher as Colunas 
"9.9 ‒ Natureza do Débito" e "9.10 ‒ Justificativa do Débito", do RJL-VD ‒ Relatório Mensal de 
Justificativas de Lançamentos de Valores de Débitos no Mês.

 Parágrafo único. Quando a Coluna "8.26 ‒ Débito no Mês", do BAM-DC ‒ Balancete 
Analítico Mensal, Detalhado e Comentado do Banco, tiver valor maior do que zero, o sistema, 
automaticamente, gerará os dados das Colunas:
 I – "9.3 ‒ Nome da Conta Interna" e "9.4 ‒ Função/Descrição Detalhada da Conta 
Interna", respectivamente, dos dados das Colunas "8.17 ‒ Nome da Conta Interna" e "8.18 
‒ Função/Descrição Detalhada da Conta Interna", do BAM-DC ‒ Balancete Analítico Mensal, 
Detalhado e Comentado do Banco;
 II – "9.5 ‒ Nome do Serviço Bancário" e "9.6 ‒ Preço Fixo Cobrado", respectivamente, 
dos dados das Colunas "5.4 ‒ Nome do Serviço Bancário" e "5.5 ‒ Preço Fixo Cobrado" da 
Tabela de Preços Fixos Cobrados pelos Serviços Prestados;
 III – "9.5 ‒ Nome do Serviço Bancário" e "9.7 ‒ Preço Variável Cobrado", respectivamente, 
dos dados das Colunas "6.4 ‒ Nome do Serviço Bancário" e "6.6 ‒ Preço Variável Cobrado" da 
Tabela de Preços Variáveis Cobrados pelos Serviços Prestados;
 IV – "9.8 ‒ Valor do Débito", dos dados da Coluna "8.26 ‒ Débito no Mês" do BAM-DC ‒ 
Balancete Analítico Mensal, Detalhado e Comentado do Banco.

Seção X
Do RAL-VD ‒ Relatório Mensal de Avaliações de Lançamentos de Valores de Débitos no Mês 

 Art. 12. O RAL-VD ‒ Relatório Mensal de Avaliações de Lançamentos de Valores de 
Débitos no Mês é a tela onde a Autoridade Competente, Responsável pela Fiscalização 
do ISS, nos seus acessos mensais ao SISBAN – Sistema de Monitoramento, Controle 
e Gerenciamento de ISS de Bancos, sempre que houver RJL-VD ‒ Relatório Mensal de 
Justificativas de Lançamentos de Valores de Débitos no Mês, deverá, obrigatoriamente, avaliar 
as informações preenchidas nas Colunas "10.9 ‒ Natureza do Débito" e "10.10 ‒ Justificativa 
do Débito", aceitando ou não, as justificativas de lançamentos de valores de débitos no mês. 
Para tanto, levará em conta os dados das Colunas "10.3 ‒ Nome da Conta Interna", "10.4 ‒ 
Função/Descrição Detalhada da Conta Interna", "10.5 ‒ Nome do Serviço Bancário", "10.6 ‒ 
Preço Fixo Cobrado", "10.7 ‒ Preço Variável Cobrado" e "10.8 ‒ Valor do Débito" e as seguintes 
questões:
 I – os lançamentos de valores de débitos no mês foram realizados em contas internas de 
receitas;
 II – por força do art. 7o da Lei Complementar Federal No 116, de 31 de julho de 2003, a 
base de cálculo do ISS é o preço do serviço:
 a) e não, a receita líquida, ou seja, o preço do serviço menos as despesas;
 b) ou seja, a receita bruta, sem nenhum tipo de dedução;
 c) independentemente do banco ter ou não, o recebido.
 III – o valor do débito lançado e abatido é para compensar o valor do crédito lançado e 
não recebido?
 IV – o valor do débito lançado corretamente é para compensar o valor crédito lançado 
erroneamente? Neste caso, o valor do crédito está errado por quê? Foi lançado a maior? Se, 
sim, qual era o valor correto? Foi lançado em conta interna errada? Se, sim, qual era conta 
interna correta? O valor foi transferido para ela? 
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 § 1o Quando a Autoridade Competente, Responsável pela Fiscalização do ISS, 
avaliando as informações preenchidas nas suas Colunas "10.9 ‒ Natureza do Débito" e "10.10 
‒ Justificativa do Débito", de forma fundamentada, não aceitar as justificativas de lançamentos 
de valores de débitos no mês, o sistema, automaticamente, gerará a Guia de Recolhimento 
Complementar.
 § 2o As Colunas "10.3 ‒ Nome da Conta Interna", "10.4 ‒ Função/Descrição Detalhada 
da Conta Interna", "10.5 ‒ Nome do Serviço Bancário", "10.6 ‒ Preço Fixo Cobrado", "10.7 
‒ Preço Variável Cobrado", "10.8 ‒ Valor do Débito", "10.9 ‒ Natureza do Débito" e "10.10 
‒ Justificativa do Débito", do RAL-VD ‒ Relatório Mensal de Avaliações de Lançamentos de 
Valores de Débitos no Mês, serão, automaticamente, geradas pelo sistema, com base nos 
dados das Colunas "9.3 ‒ Nome da Conta Interna", "9.4 ‒ Função/Descrição Detalhada da 
Conta Interna", "9.5 ‒ Nome do Serviço Bancário", "9.6 ‒ Preço Fixo Cobrado", "9.7 ‒ Preço 
Variável Cobrado", "9.8 ‒ Valor do Débito", "9.9 ‒ Natureza do Débito" e "9.10 ‒ Justificativa 
do Débito", do RJL-VD ‒ Relatório Mensal de Justificativas de Lançamentos de Valores de 
Débitos no Mês.

Seção XI
Do RJL-AG ‒ Relatório Mensal de Justificativas de Lançamentos Exclusivos de Valores, 

de Preços Fixos e Variáveis Cobrados pelos Serviços Prestados, 
Apenas, no Balanço da Administração Geral do Banco

 Art. 13. O RJL-AG ‒ Relatório Mensal de Justificativas de Lançamentos Exclusivos 
de Valores, de Preços Fixos e Variáveis Cobrados pelos Serviços Prestados, Apenas, no 
Balanço da Administração Geral do Banco é a tela onde o banco, nos seus acessos mensais 
ao SISBAN – Sistema de Monitoramento, Controle e Gerenciamento de ISS de Bancos, 
sempre que ocorrer, em relação a quaisquer valores, de preços fixos e variáveis cobrados 
pelos serviços prestados,  cujo serviço esteja enquadrado em item ou subitens da lista, 
lançados, exclusivamente, apenas, no Balanço da Administração Geral do Banco,  deverá, 
obrigatoriamente, preencher as Colunas "11.8 ‒ Natureza do Lançamento Exclusivo", "11.9 
‒ Natureza do Lançamento Exclusivo" e "11.10 ‒ Justificativa do Lançamento Exclusivo", do 
RJL-AG ‒ Relatório Mensal de Justificativas de Lançamentos Exclusivos de Valores, de Preços 
Fixos e Variáveis Cobrados pelos Serviços Prestados, Apenas, no Balanço da Administração 
Geral do Banco.
 Parágrafo único. O RJL-AG ‒ Relatório Mensal de Justificativas de Lançamentos 
Exclusivos de Valores, de Preços Fixos e Variáveis Cobrados pelos Serviços Prestados, 
Apenas, no Balanço da Administração Geral do Banco terá os seguintes Campos e Colunas:
 I – "11.1 ‒ ORIENTAÇÃO";
 II  – "11.2 ‒ ORIENTAÇÃO FUNDAMENTAL";
 III – "11.3 ‒ Nome  da Conta Interna" e "11.4 ‒ Função/Descrição Detalhada da Conta 
Interna", que o banco, obrigatoriamente, obterá, respectivamente, nos dados das Colunas 
"7.13 ‒ Nome da Conta Interna" e "7.14 ‒ Função/Descrição Detalhada da Conta Interna", do 
PCG-DC ‒ Plano de Contas Geral, Detalhado e Comentado do Banco;
 IV – "11.5 ‒ Nome do Serviço Bancário" e "11.6 ‒ Preço Fixo Cobrado", que o banco, 
obrigatoriamente, obterá, respectivamente, nos dados das Colunas "5.4 ‒ Nome do Serviço 
Bancário" e "5.5 ‒ Preço Fixo Cobrado" da Tabela de Preços Fixos Cobrados pelos Serviços 
Prestados;
 V – "11.5 ‒ Nome do Serviço Bancário" e "11.7 ‒ Preço Variável Cobrado", que o banco, 
obrigatoriamente, obterá, respectivamente, nos dados das Colunas "6.4 ‒ Nome do Serviço 
Bancário" e "6.6 ‒ Preço Variável Cobrado" da Tabela de Preços Variáveis Cobrados pelos 
Serviços Prestados;
 VI – "11.8 ‒ Valor do Lançamento Exclusivo", "11.9 ‒ Natureza do Lançamento Exclusivo" 
e "11.10 ‒ Justificativa do Lançamento Exclusivo", que o banco, obrigatoriamente, preencherá.

Seção XII
Do RAL-AG ‒ Relatório Mensal de Avaliações de Lançamentos Exclusivos de Valores, 

de Preços Fixos e Variáveis Cobrados pelos Serviços Prestados, 
Apenas, no Balanço da Administração Geral do Banco 

 Art. 14. O RAL-AG ‒ Relatório Mensal de Avaliações de Lançamentos Exclusivos de 
Valores, de Preços Fixos e Variáveis Cobrados pelos Serviços Prestados, Apenas, no Balanço 
da Administração Geral do Banco é a tela onde a Autoridade Competente, Responsável pela 
Fiscalização do ISS, nos seus acessos mensais ao SISBAN – Sistema de Monitoramento, 
Controle e Gerenciamento de ISS de Bancos, sempre que houver RJL-AG ‒ Relatório Mensal 
de Justificativas de Lançamentos Exclusivos de Valores, de Preços Fixos e Variáveis Cobrados 
pelos Serviços Prestados, Apenas, no Balanço da Administração Geral do Banco, deverá, 
obrigatoriamente, avaliar as informações preenchidas nas Colunas "12.9 ‒ Natureza do 
Lançamento Exclusivo" e "12.10 ‒ Justificativa do Lançamento Exclusivo", aceitando ou não, 
as justificativas de lançamentos exclusivos de valores, de preços fixos e variáveis cobrados 
pelos serviços prestados, apenas, no balanço da administração geral do banco. Para tanto, 
levará em conta os dados das Colunas "12.3 ‒ Nome da Conta Interna", "12.4 ‒ Função/
Descrição Detalhada da Conta Interna", "12.5 ‒ Nome do Serviço Bancário", "12.6 ‒ Preço 
Fixo Cobrado", "12.7 ‒ Preço Variável Cobrado" e "12.8 ‒ Valor do Lançamento Exclusivo" e as 
seguintes questões:
 I – por força do art. 3o da Lei Complementar Federal No 116, de 31 de julho de 2003, onde 
"o serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do estabelecimento prestador 
ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses 
previstas nos incisos I a XXV, quando o imposto será devido no local (...)", combinado com 
o art. 3o da Lei Complementar Federal No 116, de 31 de julho de 2003, que esclarece que 
"considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte desenvolva a atividade de 
prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que configure unidade econômica ou 
profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as denominações de sede, filial, agência, 
posto de atendimento, sucursal, escritório de representação ou contato ou quaisquer outras 
que venham a ser utilizadas”;

 II – ainda que o contrato, objeto de lançamentos exclusivos de valores, de preços fixos 
e variáveis cobrados pelos serviços prestados, apenas, no balanço da administração geral do 
banco, tenha sido assinado pela administração geral do banco, mas, como a administração 
geral do banco (domicílio do prestador) não presta serviço, como, também, quem presta o 
serviço são as suas agências bancárias (estabelecimentos prestadores), como, ainda, o ISS, 
no caso em tela, antes de ser devido no local do domicílio do prestador (administração geral 
do banco), é devido no local do estabelecimento prestador (agência bancária), os lançamentos 
exclusivos de valores, de preços fixos e variáveis cobrados pelos serviços prestados, apenas, 
no balanço da administração geral do banco, deveriam, além de serem lançados no balancete 
analítico mensal de cada agência bancária, compondo a sua receita tributável, pelo Município 
onde está a agência bancária, ser submetidos à tributação do ISS. 
 § 1o Quando a Autoridade Competente, Responsável pela Fiscalização do ISS, 
avaliando as informações preenchidas nas suas Colunas "12.9 ‒ Natureza do Lançamento 
Exclusivo" e "12.10 ‒ Justificativa do Lançamento Exclusivo", de forma fundamentada, não 
aceitar as justificativas de lançamentos exclusivos de valores, de preços fixos e variáveis 
cobrados pelos serviços prestados, apenas, no balanço da administração geral do banco, o 
sistema, automaticamente, gerará a Guia de Recolhimento Complementar.
 § 2o As Colunas "12.3 ‒ Nome da Conta Interna", "12.4 ‒ Função/Descrição Detalhada 
da Conta Interna", "12.5 ‒ Nome do Serviço Bancário", "12.6 ‒ Preço Fixo Cobrado", "12.7 
‒ Preço Variável Cobrado", "12.8 ‒ Valor do Lançamento Exclusivo", "12.9 ‒ Natureza do 
Lançamento Exclusivo" e "12.10 ‒ Justificativa do Lançamento Exclusivo", do RAL-AG ‒ 
Relatório Mensal de Avaliações de Lançamentos Exclusivos de Valores, de Preços Fixos e 
Variáveis Cobrados pelos Serviços Prestados, Apenas, no Balanço da Administração Geral 
do Banco, serão, automaticamente, geradas pelo sistema, com base nos dados das Colunas 
"11.3 ‒ Nome da Conta Interna", "11.4 ‒ Função/Descrição Detalhada da Conta Interna", "11.5 
‒ Nome do Serviço Bancário", "11.6 ‒ Preço Fixo Cobrado", "11.7 ‒ Preço Variável Cobrado", 
"11.8 ‒ Valor do Lançamento Exclusivo", "11.9 ‒ Natureza do Lançamento Exclusivo" e "11.10 
‒ Justificativa do Lançamento Exclusivo", do RJL-AG ‒ Relatório Mensal de Justificativas de 
Lançamentos Exclusivos de Valores, de Preços Fixos e Variáveis Cobrados pelos Serviços 
Prestados, Apenas, no Balanço da Administração Geral do Banco.

Seção XIII
Da DML-EC ‒ Declaração Mensal de Localização de Escrituração Contábil, 

de Preços Fixos e Variáveis Cobrados pelos Serviços Prestados
de Administração de Fundos Quaisquer, de Consórcio, 

de Cartão de Crédito, Débito e Congêneres, 
de Carteira de Clientes, de Cheques Pré-Datados e Congêneres 

 Art. 15. A DML-EC ‒ Declaração Mensal de Localização de Escrituração Contábil, de 
Preços Fixos e Variáveis Cobrados pelos Serviços Prestados de Administração de Fundos 
Quaisquer, de Consórcio, de Cartão de Crédito, Débito e Congêneres, de Carteira de Clientes, 
de Cheques Pré –Datados e Congêneres é a tela onde o banco, nos seus acessos mensais ao 
SISBAN – Sistema de Monitoramento, Controle e Gerenciamento de ISS de Bancos, sempre 
que ocorrer prestação de serviço de administração de fundos quaisquer, de consórcio, de 
cartão de crédito, débito e congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e 
congêneres, deverá, obrigatoriamente, preencher.

 Parágrafo único. A DML-EC ‒ Declaração Mensal de Localização de Escrituração 
Contábil, de Preços Fixos e Variáveis Cobrados pelos Serviços Prestados de Administração de 
Fundos Quaisquer, de Consórcio, de Cartão de Crédito, Débito e Congêneres, de Carteira de 
Clientes, de Cheques Pré –Datados e Congêneres terá os seguintes Campos e Colunas:
 I – "13.1 ‒ ORIENTAÇÃO";
 II  – "13.2 ‒ Serviço Prestado":
 a) "13.2.1 ‒ Administração de Fundos Quaisquer";
 b) "13.2.2 ‒ Administração de Consórcio";
 c) "13.2.3 ‒ Administração de Cartão de Crédito e Congêneres";
 d) "13.2.4 ‒ Administração de Cartão de Débito e Congêneres";
 e) "13.2.5 ‒ Administração de Carteira de Clientes e Congêneres";
 f) "13.2.6 ‒ Administração de Cheques Pré –Datados e Congêneres";
 III  – "13.3 ‒ Título", "13.4 ‒ Nome  do Título", "13.5 ‒ Número do Subtítulo", "13.6 ‒ 
Nome  do Subtítulo", "13.7 ‒ Número da Conta Interna", "13.8 ‒ Nome  da Conta Interna", "13.9 
‒ Função/Descrição Detalhada da Conta Interna", "13.10 ‒ Código de Preço Fixo", "13.11 ‒ 
Código de Preço Variável", "13.12 ‒ Código de Rateio", "13.13 ‒ Código de Tributação", "13.14 
‒ Item/Subitem da Lista" e "13.15 ‒ Valor do Serviço Prestado", que o banco, obrigatoriamente, 
preencherá, com base, excetuando-se a Coluna "13.15 ‒ Valor do Serviço Prestado", nos 
dados, respectivamente, das Colunas "7.8 ‒ Título", "7.9 ‒ Nome  do Título", "7.10 ‒ Número 
do Subtítulo", "7.11 ‒ Nome do Subtítulo", "7.12 ‒ Número da Conta Interna", "7.13 ‒ Nome 
da Conta Interna", "7.14 ‒ Função/Descrição Detalhada da Conta Interna", "7.15 ‒ Código de 
Preço Fixo", "7.16 ‒ Código de Preço Variável", "7.17 ‒ Código de Rateio", "7.18 ‒ Código de 
Tributação" e "7.19 ‒ Item/Subitem da Lista", do PCG-DC ‒ Plano de Contas Geral, Detalhado 
e Comentado do Banco;
 IV – "13.16 ‒ OBSERVAÇÃO IMPORTANTE.

CAPÍTULO III
Das Disposições Finais e Transitórias 

 Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Armação dos Búzios, 3 de maio de 2018.

ANDRE GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Extrato da Nota de Empenho nº 333
Processo Administrativo nº.: 3.407/2018
Contratante: Município de Armação dos Búzios, representado pela Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte, Ciência e Tecnologia
Contratada: Office Solução Em Com. De Móveis Escritório Eireli
Objeto: aquisição de móveis escolares (item 13) para atender as demandas de estruturação 
das unidades escolares
Modalidade de Licitação: Pregão SRP n°. 036/2017
Fundamentação Legal: Lei n°. 10.520/2002, Decreto Municipal n°. 43/2005 e 426/2015, 
Portaria n°. 646/2015 e Lei n°. 8.666/1993.
Valor: R$ 3.840,00 (três mil e oitocentos e quarenta reais)

           

PORTARIA SECAD Nº 083, DE 03 DE MAIO DE 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo com o 
disposto nos arts. 76 e 77, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime 
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo 
com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 1877/2018,

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao servidor MARCIO JARDIM DE OLIVEIRA, cargo Guarda 
Municipal I, estatutário, matrícula nº 4005, pelo período de 01/04/2018 a 30/09/2018.

Armação dos Búzios, 03 de Maio de 2018.

 MESSIAS CARVALHO DA SILVA
 Secretário Mun. de Administração

           

PORTARIA SECAD Nº 084, DE 03 DE MAIO DE 2018.  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor e, de acordo 
com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, c/c a Lei nº 661, de 
25/6/2008 e, conforme o disposto no Processo Administrativo nº 15448/2017, 

RESOLVE:

CONCEDER, com efeito desde 05 de fevereiro de 2018, LICENÇA MATERNIDADE à servidora 
JULIA PEREIRA DA COSTA, cargo Oficial de Gabinete I, comissionada, matrícula nº 16631, 
pelo período de 05/02/2018 a 03/08/2018.

Armação dos Búzios, 03 de Maio de 2018.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
Secretário Mun. de Administração

           

PORTARIA SECAD Nº 085, DE 03 DE MAIO DE 2018.  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor e, de acordo 
com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, c/c a Lei nº 661, de 
25/6/2008 e, conforme o disposto no Processo Administrativo nº 3500/2018, 
 
RESOLVE:

CONCEDER, com efeito desde 19 de março de 2018, LICENÇA MATERNIDADE à servidora 
KEILA BATISTA DA ROCHA, cargo Professor II – Ed. Física, contratada, matrícula nº 17140, 
pelo período de 19/03/2018 a 14/09/2018.

Armação dos Búzios, 03 de Maio de 2018.

  MESSIAS CARVALHO DA SILVA
 Secretário Mun. de Administração

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

           

PORTARIA SECAD Nº 086, DE 03 DE MAIO DE 2018.
      
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo com 
o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 3411/2018, 

RESOLVE:

  EXONERAR, à pedido, ERICA BORGES DE SANTA ROSA, cargo Porteira, 
matrícula n° 14883, estatutária, produzindo efeitos desde 23/03/2018.

Armação dos Búzios, 03 de Maio de 2018.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
Secretário Mun. de Administração

           

PORTARIA SECAD Nº 087, DE 03 DE MAIO DE 2018.  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor e, de acordo 
com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 81, e de acordo com o Art. 32, da Lei Complementar 
nº 15, de 15/01/2007.

RESOLVE:

TORNAR VAGO, com efeito desde 31 de Março de 2018, o cargo de provimento efetivo de 
Assistente Social 20HS, da servidora LENITA DE ALMEIDA MARQUES, matricula 6343, 
estatutária, por motivo de aposentadoria, conforme Portaria Buziosprev nr. 37/2018.

Armação dos Búzios, 03 de Maio de 2018.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
 Secretário Mun. de Administração

           

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

 Ratifico na forma do art. 24, inciso X da Lei Federal n°8.666/93, a dispensa de licitação 
em favor da Empresa ABAKAM Ind. E Com. de etiquetas e Placas Ltda – EPP, inscrita no CNPJ: 
04.508.390/0001-66 referente à aquisição de Plaquetas metálicas numeradas com adesivo e 
código de barras para controle de bens moveis patrimoniais para atender a Secretaria de 
Administração, no valor de R$ 3.192,69 (Três Mil, cento e noventa e dois Reais e sessenta e 
nove centavos). 

Armação dos Búzios, 03 de Maio de 2018.

__________________________
Messias Carvalho da Silva

Secretário de Administração

           

Admitidos Março/2018

Matrícula Servidor Data de Admissão Descrição do Cargo
17839 PATRICIA ROSA BEZERRA BOMFIM 01/03/2018 PROFESSOR II - ARTE E CULTURA CONTRATO

17840 ANA PAULA DE FIGUEIREDO CORREA 01/03/2018 PROFESSOR II - ARTE E CULTURA CONTRATO

17841 NICOLI QUINTANILHA DRUMOND 01/03/2018 AUXILIAR DE CRECHE

17842 ANA CARLA DE FREITAS MIRANDA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17843 PATRICIA ARAUJO DOS SANTOS 01/03/2018 AUXILIAR DE CRECHE

17844 MARCIA BARBOSA DE SOUZA 01/03/2018 AUXILIAR DE CRECHE

17845 PRISCILA CABRAL TEIXEIRA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17846 DANIELE DO NASCIMENTO PENHA 01/03/2018 AUXILIAR DE CRECHE

17847 MAIRA SOUZA DA SILVA 01/03/2018 PROFESSOR II - ARTE E CULTURA CONTRATO

17848 RAFAELA DA SILVA GOMES 01/03/2018 PROFESSOR II - ARTE E CULTURA CONTRATO

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração
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17849 MANOEL PLACIDO DE FREITAS NETO 01/03/2018 PROFESSOR II - ARTE E CULTURA CONTRATO

17850 MARIANA DE VILHENA KOLOMITZEFF 01/03/2018 PROFESSOR II - ARTE E CULTURA CONTRATO

17851 MIRACY ANTONIO MARTINS JUNIOR 01/03/2018 PROFESSOR II - ARTE E CULTURA CONTRATO

17852 ANDREIA SANTOS SOUZA 01/03/2018 PROFESSOR II - ARTE E CULTURA CONTRATO

17853 RITA DE CASSIA ANTONIA DE OLIVEIRA 01/03/2018 PROFESSOR II - ARTE E CULTURA CONTRATO

17854 SELMA MARIA DE OLIVEIRA ALVES 01/03/2018 PROFESSOR II - ARTE E CULTURA CONTRATO

17855 SANDRA REGINA DE CARVALHO ALMEIDA 01/03/2018 PROFESSOR II - ARTE E CULTURA CONTRATO

17856 RENATA MARQUES CORREA 01/03/2018 PROFESSOR II - ARTE E CULTURA CONTRATO

17857 LUCIANA RIGON 01/03/2018 PROFESSOR II - ARTE E CULTURA CONTRATO

17858 WILLIAM RIBEIRO 01/03/2018 PROFESSOR II - ARTE E CULTURA CONTRATO

17859 CAROLINE SILVA NASCIMENTO 01/03/2018 PROFESSOR II - ARTE E CULTURA CONTRATO

17860 CINTIA VIANA FERREIRA 01/03/2018 PROFESSOR II - ARTE E CULTURA CONTRATO

17861 EDILMA FRAGOSO DA CONCEIÇÃO CARVALHO 01/03/2018 PROFESSOR II - ARTE E CULTURA CONTRATO

17862 DANIELE DOS SANTOS COSTA MACEDO 01/03/2018 PROFESSOR II - ARTE E CULTURA CONTRATO

17863 IVANA NEVES VIANA 01/03/2018 PROFESSOR II - ARTE E CULTURA CONTRATO

17864 FABIOLA HELENA COELHO SOARES 01/03/2018 PROFESSOR II - ARTE E CULTURA CONTRATO

17865 CINTIA CHAVES QUEIROZ 01/03/2018 AUXILIAR DE CRECHE

17866 LUCIANA LIMA ROSA DA SILVA 01/03/2018 AGENTE SECRETARIA ESCOLAR

17867 PEDRO PEREIRA DE ARAUJO 01/03/2018 PORTEIRO

17868 GLEICE LUCY FARIA 01/03/2018 AUXILIAR DE CRECHE

17869 CARLA DA CONCEIÇAO PEREIRA 01/03/2018 AUXILIAR DE CRECHE

17870 PAMELA ALVES DE OLIVEIRA SILVA 01/03/2018 AUXILIAR DE CRECHE

17871 TAMIRES DE SOUZA PEREIRA 01/03/2018 AUXILIAR DE CRECHE

17872 HENRIETTE MACIEL T SILVA 01/03/2018 AUXILIAR DE CRECHE

17873 MERCIA REGINA FERREIRA CAMPOS 01/03/2018 AUXILIAR DE CRECHE

17874 EDALVA LIMA DO NASCIMENTO 01/03/2018 AUXILIAR DE CRECHE

17875 VANUZIA SILVA DE CARVALHO 01/03/2018 AUXILIAR DE CRECHE

17876 ZORAILDA FIGUEIREDO ALVARES 01/03/2018 AUXILIAR DE CRECHE

17877 DAYANA APARECIDA DIAS DE VASCONCELOS 01/03/2018 AUXILIAR DE CRECHE

17878 ANA LUIZA CORDEIRO DE MORAIS BARBOSA 01/03/2018 PROFESSOR II - ARTE E CULTURA CONTRATO

17879 FRANCOISE PESSOA CAVALCANTE 01/03/2018 PROFESSOR II - ARTE E CULTURA CONTRATO

17880 VALTER GOMES BORGES 01/03/2018 INSPETOR DE ALUNO

17881 ANDREIA DA SILVA CORREIA 01/03/2018 AGENTE SECRETARIA ESCOLAR

17882 CAROLINE FERREIRA SODRE 01/03/2018 PROFESSOR II - ARTE E CULTURA CONTRATO

17883 SUZANA SANTOS GOMES 01/03/2018 INSPETOR DE ALUNO

17884 CAMILA DO NASCIMENTO MOTTA 01/03/2018 PROFESSOR II - ARTE E CULTURA CONTRATO

17885 CARLA SENRA DA SILVA RODRIGUEZ 01/03/2018 PROFESSOR II - ARTE E CULTURA CONTRATO

17886 WELLINGTON LUIS DA SILVA BRAIA 01/03/2018 INSPETOR DE ALUNO

17887 TATIANA FERNANDES DOS SANTOS 01/03/2018 PROFESSOR II - ARTE E CULTURA CONTRATO

17888 MATEUS AZEVEDO GAGO 01/03/2018 PROFESSOR II - ARTE E CULTURA CONTRATO

17889 JAIRO ANTONIO DA CONCEICAO BRAGA 01/03/2018 INSPETOR DE ALUNO

17890 MARIANA GONÇALVES DE SOUZA 01/03/2018 AGENTE SECRETARIA ESCOLAR

17891 RENATA SABINO DA SILVA 01/03/2018 PROFESSOR II - ED. FISICA CONTRATO

17892 SIMONE DA CONCEIÇÃO SIMAS 01/03/2018 AUXILIAR DE CRECHE

17893 FLAVIO DE MELLO CAMANHO 01/03/2018 PROFESSOR II - ED. FISICA CONTRATO

17894 JULIANA APARECIDA DE FATIMA SILVA 01/03/2018 AUXILIAR DE CRECHE

17895 CAMILA GONÇALVES DE OLIVEIRA 01/03/2018 PROFESSOR II - ED. FISICA CONTRATO

17896 RAFAELLY SOARES AZEVEDO 19/03/2018 AUXILIAR DE CRECHE

17897 ANDREA GONÇALVES AMADO 01/03/2018 PROFESSOR II - ED. FISICA CONTRATO

17898 MARIA DAS NEVES BARBOSA RIBEIRO DE FRANÇA 01/03/2018 AUXILIAR DE CRECHE

17899 RENE DO VALLE SALVIANO REZENDE 01/03/2018 PROFESSOR II - ED. FISICA CONTRATO

17900 JULIANA SOUZA DE OLIVEIRA 01/03/2018 AUXILIAR DE CRECHE

17901 ELSON MAX FERNANDES DA FONSECA 01/03/2018 PROFESSOR II - ED. FISICA CONTRATO

17902 ELLYN SOUZA DA CONCEICAO MACHADO 01/03/2018 AUXILIAR DE CRECHE

17903 RENAN GOMES PIRES 01/03/2018 PROFESSOR II - ED. FISICA CONTRATO

17904 MARIANA PEÇANHA DE OLIVEIRA 01/03/2018 AUXILIAR DE CRECHE

17905 ALDA MARIA GONÇALVES RODRIGUES SOUZA 01/03/2018 PROFESSOR II - ARTE E CULTURA CONTRATO

17906 WANDERLEA LIMA CORREA 01/03/2018 AUXILIAR DE CRECHE

17907 MARIANE CARDOSO SANTOS 01/03/2018 AUXILIAR DE CRECHE

17908 CAMILA MACIEL TARDELLI DA SILVA 01/03/2018 AUXILIAR DE CRECHE

17909 VINICIUS DE SOUZA BORGES 01/03/2018 PROFESSOR II - ED. FISICA CONTRATO

17910 TANIA MARIA OLIVEIRA DE SOUZA COELHO NOGUEIRA 01/03/2018 INSPETOR DE ALUNO

17911 LEANDRO FAZZIOLA MENDEL 01/03/2018 PROFESSOR II - ED. FISICA CONTRATO

17912 ROSA MARIA DA SILVA QUINTANILHA 01/03/2018 INSPETOR DE ALUNO

17913 JOSEPHANE DA SILVA LIMA 01/03/2018 PROFESSOR II - ED. FISICA CONTRATO

17914 NAZARETH DA SILVA PENHA 01/03/2018 INSPETOR DE ALUNO

17915 KEYLA FARIAS DA CRUZ 01/03/2018 AUXILIAR DE CRECHE

17916 SANDRA DE SOUZA FERREIRA BARBOSA 01/03/2018 PROFESSOR II - ED. FISICA CONTRATO

17917 RAFAEL ALMEIDA GALVAO COSTA 01/03/2018 PROFESSOR II - ED. FISICA CONTRATO

17918 AIDA PAULA GAMA DA SILVA 01/03/2018 PROFESSOR II - ED. FISICA CONTRATO

17919 YANEZ DA SILVA DOS SANTOS 01/03/2018 INSPETOR DE ALUNO

17920 RAFAELLE DOS SANTOS NAVARRO 01/03/2018 PROFESSOR II - ED. FISICA CONTRATO

17921 SILVANA ALVES DE A OLIVEIRA 01/03/2018 INSPETOR DE ALUNO

17922 MARISTELA GUIMARAES NEVES 01/03/2018 PROFESSOR II - ED. FISICA CONTRATO

17923 LUCIANA RODRIGUES CAVALCANTI 01/03/2018 PROFESSOR II - ED. FISICA CONTRATO

17924 WANDER MARLON DIAS SOARES 01/03/2018 PROFESSOR II - ED. FISICA CONTRATO

17925 JOSE INACIO DE ANDRADE NETO 01/03/2018 INSPETOR DE ALUNO

17926 MARCELO DELATOURA BARBOSA 01/03/2018 PROFESSOR II - ED. FISICA CONTRATO

17927 HELAINE CHRSITIE DE ANDRADE LOPES 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17928 MICHELE QUINTANILHA DA SILVA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17929 MONIQUE FRANCISCO DE SOUSA 01/03/2018 PROFESSOR II - ED. FISICA CONTRATO

17930 THAYS BONJOUR AMORIM 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17931 JOSELUCIA PORTO DA SILVA 01/03/2018 PROFESSOR II - ED. FISICA CONTRATO

17932 ALINE GOMES DE OLIVEIRA 01/03/2018 PROFESSOR II - ED. FISICA CONTRATO

17933 ADRIANA SANTOS GONÇALVES TRINDADE 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17934 MICHELE PESSOA 01/03/2018 PROFESSOR II - ED. FISICA CONTRATO

17935 ELIANE MACEDO ALVES REIS 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17936 LAYSE ISABELA DE MACEDO VIDAL 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17937 MIRIAN GONÇALVES DA COSTA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17938 ROSE APARECIDA FRANCA RUBIM 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17939 PRISCILA GARCIA VIANA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17940 CLAUDIA VALERIA DE OLIVEIRA JUSTO 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17941 NEIDE MARIA ALVES CARVALHO 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

Á

17942 MARIANE COSTA DE SÁ EVANGELISTA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17943 ANA ROSA SILVA LIMA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17944 MARILDA JANDRE MACEDO 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17945 CAROLINA RAIANE DA SILVA VATIMO 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17946 TERESA  HERCULANO CARNEIRO 01/03/2018 PROFESSOR II - ED. FISICA CONTRATO

17947 ANA CLAUDIA CARDOSO PEREIRA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17948 EUDE DA SILVA CHAVES 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17949 JARDELIA REZENDE LISBOA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17950 DANIELE MARTINS FERREIRA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17951 ADRIANA MAILA PEREIRA LOURENCO 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17952 DENISE CORREA DOS SANTOS 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17953 SILVANA DA ROCHA GOIANO 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17954 NADIELLE DOS SANTOS ESTEVES 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17955 ANA MONICA CARLOS PEREIRA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17956 ANDRESSA MENDES FORTUNATO 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17957 ARIANE GOMES MENEZES 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17958 SIMONE DE CASSIA COUTO TORRES DE MENDONÇA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17959 AURELIANE DE JESUS RIBEIRO PINTO 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17960 CARLA CASIMIRO DE SOUZA DA SILVA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17961 JOSELITA FREIRE 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17962 VICTORIA DOS SANTOS RIBEIRO 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17963 NADIA DE SOUSA COUTO GONCALVES 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17964 TERESA ASSUNÇÃO MARQUES 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17965 CELIA TRUGILHO BECKERT 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17966 DANIELA GOMES DA SILVA RANGEL 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17967 MICHAEL MENDES S FERNANDES 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17968 DANIELLE LEITE SOARES 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17969 GILCEIA SANTIAGO DOS SANTOS 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17970 NAIA GARCIA REZENDE 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17971 GISELE DE SOUZA DUTRA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17972 JAQUELINE DOS SANTOS OLIVEIRA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17973 ANDREA DA CONCEICAO GOMES DE SOUZA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17974 LUCIANI DA SILVA BARBOSA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17975 FLAVIA DE OLIVEIRA GONZAGA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17976 MANUELA MARIA DE ARAUJO COSTA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17977 RAQUEL RIBEIRO NASCIMENTO DA SILVA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17978 BRUNA FERNANDES DE SOUZA VIEIRA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17979 ERICA CRISTINA DE AZEVEDO MOZER 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17980 RAPHAELA GONCALVES DE AQUINO 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17981 MARIA MADALENA REGO DA SILVA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17982 CASSIANE DA ROCHA OLIVEIRA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17983 ANA CRISTINA DE SOUZA BARRETO SILVA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17984 DIRLENE DOS SANTOS SIMAS 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17985 BIANCA DE SOUZA PEREIRA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17986 RAFAELA DE OLIVEIRA ALMEIDA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17987 JANICE DA SILVA BASTOS FELIPE DE OLIVEIRA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17988 TUANI ROSA SILVA 01/03/2018 AUXILIAR DE CRECHE

17989 OTILIA VIVIANE BRAVO ZAN 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17990 PATRICIA DE FARIA COSTA MONTEIRO 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17991 CAMILA SERENO PEREIRA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17992 RAFAELA DA SILVA BARRETO DOS SANTOS DO 
NASCIMENTO

01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17993 GIOVANA PEREIRA DOS SANTOS 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17994 BEATRIZ PEREIRA GARCEZ 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17995 DANIELLE DE FARIA MARQUES PEREIRA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17996 FABIANA OLIVEIRA DOS SANTOS 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17997 TATIANNA LIMA RAMOS 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17998 MONIQUE DA CRUZ ARAUJO 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17999 VICENTE OLIVEIRA DOS SANTOS 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18000 SIMONE DE AZEVEDO LIMA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18001 LEONARDO DE SOUZA DOS REIS 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18002 ALESSANDRA GOULART MENDONÇA PORTELA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18003 HELICA DA SILVA OLIVEIRA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18004 ADRIELLI SOARES SOUZA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18005 SANDRA GONCALVES DA SILVA BANDEIRA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18006 MELISSA SILVA ESTERQUE DE LIMA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18007 VANUSIA LEAL DE OLIVEIRA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18008 MAGDA LURDES BARRETO FERREIRA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18009 BRUNA DA SILVA BARRETO DOS SANTOS 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18010 PRISCILA COSTA DOS SANTOS FERNANDES 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18011 THAIS DE OLIVEIRA PESSANHA DIAS 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18012 JACIANNE SOARES NUNES 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18013 JESSICA FRANCA RUBIM 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18014 GEDALIA LIMA DO NASCIMENTO 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18015 VIVIAN DE SOUZA DUARTE 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18016 MARILIA DE FATIMA FRANÇA LOURENÇO 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18017 EVELYNE DA SILVEIRA PEREIRA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18018 JAQUELINE FREIRE DOS SANTOS 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18019 LORENA DE ANDRADE 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18020 MARIA EUNICE LOPES DE CARVALHO 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18021 ANA CARLA MORAES DE OLIVEIRA FERNANDES 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18022 MICHELI VIEIRA DE SOUZA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18023 MARTHA REGINA PESSOA CORTES DIAN 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18024 MARCIA CRISTINA RODRIGUES DE OLIVEIRA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18025 VIRGINIA LANE MOTA PEREIRA 01/03/2018 PEDAGOGO/SUP ESCOLAR CONTRATO

18026 JULIANE APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18027 LARISSA DA SILVA FERREIRA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18028 ANA CAROLINA PUGLIESE SOUZA 01/03/2018 PEDAGOGO/SUP ESCOLAR CONTRATO

18029 MICHELE PAES PACHECO DE MACEDO 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18030 BIANCA DE ARAUJO RAMALHO 01/03/2018 PEDAGOGO/SUP ESCOLAR CONTRATO

18031 ROBERTA QUINTANILHA COSTA ISOLDI 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18032 LUZIETE DA COSTA LINHARES 01/03/2018 PEDAGOGO/SUP ESCOLAR CONTRATO

18033 KARLA GONCALVES VIEIRA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18034 SILVANIA APARECIDA FERREIRA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO
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18034 SILVANIA APARECIDA FERREIRA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18035 SABRINA CONCEICAO FRANCA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18036 FLAVIA CECILIA BELLIENE DA COSTA 01/03/2018 PEDAGOGO/SUP ESCOLAR CONTRATO

18037 TAIANA SILVA DE OLIVEIRA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18038 FERNANDA CONSTANTINO DE ALMEIDA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18039 ROSANA OLIVEIRA DE JESUS 01/03/2018 SUPERVISOR ESCOLAR CONTRATO

18040 PRISCILLA COSTA SILVA DE SOUZA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18041 ISMAEL DE JESUS JUNIOR 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18043 BLENDA FERREIRA CARDOSO 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18044 CHRISTIANE DE SOUZA OLIVEIRA FRANÇA 01/03/2018 PEDAGOGO/SUP ESCOLAR CONTRATO

18045 TATIANA DAS CHAGAS COTRIM 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18046 ADRIANA DA CONCEICAO NUNES ANDRADE 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18047 CRISTINA HELENA C BARATA SOARES 01/03/2018 PEDAGOGO/SUP ESCOLAR CONTRATO

18048 FLAVIANA QUINTANILHA DOS SANTOS 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18049 CLAUDECIR TEIXEIRA HENRIQUES 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18050 ALBA VALERIA RODRIGUES GOMES 01/03/2018 PEDAGOGO/SUP ESCOLAR CONTRATO

18051 ELITA PEREIRA ALEGRE 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18052 ISALIRA RAMOS FRANCO GUIMARAES GOMES 01/03/2018 PEDAGOGO/SUP ESCOLAR CONTRATO

18053 ALINE FERREIRA SALES CLAUDIO CAMPOS 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18054 MIRIAN FONSECA DA SILVA DOS SANTOS 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18055 LILLIANE MAIA 01/03/2018 PEDAGOGO/SUP ESCOLAR CONTRATO

18056 ANA MARIA RIBEIRO SANTOS 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18057 SHIRLENE ALMEIDA DE AZEVEDO VIDAL 01/03/2018 PEDAGOGO/SUP ESCOLAR CONTRATO

18058 EDILAR MARIA VIEIRA MARQUES 01/03/2018 PEDAGOGO/SUP ESCOLAR CONTRATO

18059 LIVIA PINHEIRO AZEREDO 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18060 HORTENCIA DA SILVA PAULO 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18061 DANIEL BROWN RICART 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18062 GISELE DO COUTO SOARES DE OLIVEIRA COSTA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18063 VIVIAN PEREIRA NUNES 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18064 KAMILA OCALIL DE AZEVEDO 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18065 LETICIA COUTO DA COSTA SANT'ANA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18066 NATASHA CONCEIÇAO DA SILVA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18067 ADALGISA MOBARAK DE FARIAS 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18068 ROSILENE ALVES DA SILVA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18069 SUSANA DOS SANTOS CARVALHO 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18070 KATIA GONCALVES DE OLIVEIRA SA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18071 FLAVIA FERNANDES DA SILVA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18072 RAQUEL DA SILVA NASCIMENTO 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18073 JESSICA SANTOS BARRETO BRUM 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18074 MARIA ESMERALDA DE SOUZA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18075 ALEXANDRINA SOARES DA SILVA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18076 ADRIANA PEREIRA CAVALCANTI CARNEIRO MONTEIRO 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18077 VANESSA DA SILVA ALMEIDA E SOUSA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18078 MIZA CARVALHO DOS SANTOS 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18079 MARINES COUTO DA COSTA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18080 RENATA AUGUSTO COSTA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18081 LUCIANA ANDRADE DA COSTA BARRETO 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18082 ALINE OLIVEIRA DOS SANTOS 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18083 CATIA RODRIGUES SEVERINO 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18084 KATIA CILENE DE SOUZA SANTOS GONÇALVES 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18085 LUCIENE GOMES DE BARROS SOUZA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18086 NADIRA DOS SANTOS PEREIRA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18087 GABRIELA FERREIRA DE SOUZA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18088 PATRICIA JULIO RODRIGUES RANGEL 01/03/2018 PROFESSOR II - GEOGRAFIA CONTRATO

18089 GLAUCIO ROSA DE SOUZA 01/03/2018 PROFESSOR II - CIENCIAS BIOL CONTRATO

18090 GERCINA MOREIRA BELLIENE DA COSTA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18091 CARLA DA SILVA AZEVEDO 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18092 JOSIANE GUEDES SANTIAGO 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18093 PATRICIA RODRIGUES DA COSTA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18094 LUCIANA BERNARDO 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18095 FRANCILENE RODRIGUES DA CUNHA COSTA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18096 GISELLE DA SILVA LESSA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18097 TATIANA BRAZ DE ALMEIDA MUNIZ 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18098 RUTH LIMA PEREIRA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18099 LUCIMEA ANGELICA DA SILVA BRAGA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18100 LUANA BORGES DE SOUZA PIMENTEL 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18101 SUZANIE PEREIRA DA CONCEICAO 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18102 PRISCILA TARDELLI DOS SANTOS 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18103 MELISA GALA IRIGOITIA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18104 MARIA DE LOURDES TRINTIM ARAUJO 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18105 JULIANA DE SOUZA MUREBE PIMENTEL 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18106 MARIRLEI ROSA DOS SANTOS 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18107 LIDIA CARNEIRO DA SILVA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18108 ANNY ISABELLY DA COSTA PEREIRA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18109 MONIQUE DA SILVA NUNES 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18110 LILIAN DAUDT MOREIRA 01/03/2018 AUXILIAR DE CRECHE

18111 FERNANDA NERIS NOGUEIRA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18112 ALBA VALERIA PEREIRA ESTRELA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18113 GAIA DA SILVA ALVES 01/03/2018 AGENTE SECRETARIA ESCOLAR

18114 ADRIANA DOS SANTOS 01/03/2018 AUXILIAR DE CRECHE

18115 CAMILA DE SOUZA OLIVEIRA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18116 JOY MACHADO DE MORAES ROMAO 01/03/2018 PEDAGOGO/INSP ESCOLAR CONTRATO

18117 ANDREIA OLIVEIRA DA SILVA 01/03/2018 PROFESSOR II - ARTE E CULTURA CONTRATO

18118 KATHIARA ROBERTA FEITOSA DOS SANTOS DA COSTA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18119 CAMILA DA COSTA DOS SANTOS 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18120 LUCIANO SOARES VAZ 01/03/2018 PROFESSOR II - ED. FISICA CONTRATO

18121 ROSEMERE LIMA DOS ANJOS 01/03/2018 INSPETOR DE ALUNO

18122 SANDRIELE BARBOSA SANT ANNA 01/03/2018 PROFESSOR II - ESPANHOL CONTRATO

18123 KISSILA ELEONORA ALVES MAGALHAES DE MELLO 01/03/2018 PROFESSOR II - ESPANHOL CONTRATO

18124 CLAUDIONE CORREA MACEDO 16/03/2018 INSPETOR DE ALUNO

18125 SILAS MARTINS ARAUJO 01/03/2018 PROFESSOR II - MATEMATICA CONTRATO

18126 VALERIA CRISTINA GENERO TEIXEIRA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18127 CAROLINA CARDOSO BARRETO 01/03/2018 PROFESSOR II - GEOGRAFIA CONTRATO

18128 RAFAELA CARVALHO RIBEIRO 01/03/2018 PROFESSOR II  - PORTUGUES CONTRATO

18129 ALINE MONTEIRO SOUZA SILVEIRA 01/03/2018 PROFESSOR II  - PORTUGUES CONTRATO

18130 SHIRLEY OLIVEIRA DE SOUZA 01/03/2018 PROFESSOR II  - PORTUGUES CONTRATO

18131 REJANE DA SILVA PORTO DE ALMEIDA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18132 MONIQUE DE MELO FERREIRA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18133 CARMEN LUCIA DOS SANTOS 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18134 MARGARIDA BARBARA GUIMARAES 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18135 SANI BENEGA SARAIVA 01/03/2018 PROFESSOR II  - PORTUGUES CONTRATO

18136 IVONETE DE OLIVEIRA SANTOS SILVA 01/03/2018 PROFESSOR II - HISTORIA CONTRATO

18137 ALINE DA GAMA CERQUEDA TORRES 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18138 ANA CLEIDE LAPA DA COSTA 01/03/2018 PROFESSOR II - HISTORIA CONTRATO

18139 EDNA DA SILVA MARIA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18140 LIBIA FARIA DE ALMEIDA GOULART 01/03/2018 AUXILIAR DE CRECHE

18141 JAQUELINE APARECIDA LUIZ NOGUEIRA BORGES 01/03/2018 AUXILIAR DE CRECHE

18142 VILMA DE OLIVEIRA SILVA ALMEIDA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18143 JOSE ALEXANDRE DE SOUZA 01/03/2018 PROFESSOR II - HISTORIA CONTRATO

18144 MARIA IZOLINA PORTO CAMPOS 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18145 PAULO ROBERTO BRAGA MARQUES 01/03/2018 PROFESSOR II - CIENCIAS BIOL CONTRATO

18146 ANA KELLY DOS SANTOS SOUZA 01/03/2018 PROFESSOR II - ESPANHOL CONTRATO

18147 RITA DE CASSIA LEAL PEREIRA 01/03/2018 PROFESSOR II - INGLES CONTRATO

18148 VALDETE DE SOUZA FONSECA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18149 VANIA APARECIDA BRUNCA HERRERA 15/03/2018 PROFESSOR II - ED. FISICA CONTRATO

18150 JANAINA FONSECA 01/03/2018 PROFESSOR II - GEOGRAFIA CONTRATO

18151 ROFRAN DE AZEVEDO CARDOSO 01/03/2018 PROFESSOR II - GEOGRAFIA CONTRATO

18152 ANDREA MARIA TEIXEIRA 01/03/2018 AUXILIAR DE CRECHE

18153 JULIA GRACIELE CESAR 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18154 MARIANA DA SILVA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18155 GABRIELLA DE OLIVEIRA BRAGA 01/03/2018 AGENTE SECRETARIA ESCOLAR

18156 GRASIELLE RODRIGUES PORTELA 01/03/2018 AUXILIAR DE CRECHE

18157 KEILLA CRISTINA DE SOUZA 01/03/2018 AUXILIAR DE CRECHE

18158 MATEUS SOARES MIRANDOLA 01/03/2018 INSPETOR DE ALUNO

18159 ANDREA SILVA DE OLIVEIRA 01/03/2018 AGENTE SECRETARIA ESCOLAR

18160 TANIA CRISTINA DE SOUZA PINHEIRO 01/03/2018 AUXILIAR DE CRECHE

18161 SUZI LUIZ DOS SANTOS 01/03/2018 AGENTE SECRETARIA ESCOLAR

18162 JEFFERSON MORAES DO NASCIMENTO 01/03/2018 INSPETOR DE ALUNO

18163 MARIA RILDAMAR EVANGELISTA DE ARAUJO 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18164 MONICA SANTOS DA SILVA DIAS 01/03/2018 PROFESSOR II - ARTE E CULTURA CONTRATO

18165 MARCOS FELIPE DA SILVA ROSA 01/03/2018 AGENTE SECRETARIA ESCOLAR

18166 AMANDA ELIAS GRASSINI 01/03/2018 AUXILIAR DE CRECHE

18167 WALTER RODRIGUES MACEDO SOBRINHO 01/03/2018 PROFESSOR II - ED. FISICA CONTRATO

18168 EZEQUIEL DA SILVA PIGNOLATI 01/03/2018 PROFESSOR II - ARTE E CULTURA CONTRATO

18169 JOYCI NUNES DE OLIVEIRA 01/03/2018 PROFESSOR II  - PORTUGUES CONTRATO

18170 CARLOS VICTOR ELIOTERIO RIBEIRO 01/03/2018 PROFESSOR II - MATEMATICA CONTRATO

18171 MARIANA BRAGA DA CUNHA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18172 MILLENA MENDES DE OLIVEIRA 01/03/2018 PROFESSOR II - MATEMATICA CONTRATO

18173 MARCELA DE ALMEIDA 01/03/2018 PROFESSOR II  - PORTUGUES CONTRATO

18174 BARBARA MARTINS DOS SANTOS 01/03/2018 PROFESSOR II - INGLES CONTRATO

18175 MARIELMA PEREIRA SALAROLI 01/03/2018 INSPETOR DE ALUNO

18176 VAGNER DOS SANTOS LUIZ 01/03/2018 PROFESSOR II  - PORTUGUES CONTRATO

18177 JACQUELINE EMILIANE CARDOSO DE SOUZA 01/03/2018 PROFESSOR II - CIENCIAS BIOL CONTRATO

18178 KARYNE FRANCISCO PESSANHA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18179 LUIZ FERNANDO DA SILVA SIQUEIRA 01/03/2018 PROFESSOR II - HISTORIA CONTRATO

18180 KEYLA FERNANDES CASTRO 01/03/2018 PROFESSOR II - HISTORIA CONTRATO

18181 JULIA OLIVEIRA MATOS 01/03/2018 PORTEIRO

18182 VIVIANE TOMAZ DA COSTA FERREIRA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18183 NILCE SANTANA JACURU 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18184 SHEILA CRISTINA DE SOUZA COELHO 01/03/2018 PROFESSOR II - CIENCIAS BIOL CONTRATO

18185 VANESSA DOS SANTOS DA COSTA COUTINHO MENDES 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18186 SIMONE REGINA SANTANA DE SOUZA 01/03/2018 PROFESSOR II - CIENCIAS BIOL CONTRATO

18187 DENISE TEIXEIRA BREGUNCE 01/03/2018 PROFESSOR II - CIENCIAS BIOL CONTRATO

18188 ELIANE DOS SANTOS LOPES DA SILVA 01/03/2018 PROFESSOR II - CIENCIAS BIOL CONTRATO

18189 LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA RODRIGUES 01/03/2018 PROFESSOR II - CIENCIAS BIOL CONTRATO

18190 ARIALDO GOMES DE SOUZA 01/03/2018 PROFESSOR II - GEOGRAFIA CONTRATO

18191 GENAINA SOARES DA COSTA 01/03/2018 PROFESSOR II - CIENCIAS BIOL CONTRATO

18192 CACILDA FRANCISCO MENDES 01/03/2018 PROFESSOR II - GEOGRAFIA CONTRATO

18193 MARIA APARECIDA MARINHO LAN 01/03/2018 PROFESSOR II - CIENCIAS BIOL CONTRATO

18194 RODNEY RIBEIRO DE LIMA 01/03/2018 PROFESSOR II - MATEMATICA CONTRATO

18195 ADRIANA LOPES DE SOUZA LIMA 01/03/2018 PROFESSOR II - GEOGRAFIA CONTRATO

18196 GEISA TEIXEIRA DE GOIS MARMELO 01/03/2018 AUXILIAR DE CRECHE

18197 MARIA LUCIA RODRIGUES BARBOSA 01/03/2018 PROFESSOR II  - PORTUGUES CONTRATO

18198 MARCIO DE SOUSA VASCONCELLOS 01/03/2018 PROFESSOR II - MATEMATICA CONTRATO

18199 LUCIANO MENDES CARDOSO 01/03/2018 PROFESSOR II - MATEMATICA CONTRATO

18200 LUCIANA GOMES DE SA 01/03/2018 PROFESSOR II  - PORTUGUES CONTRATO

18201 WILLYAN ROGER DE SOUZA COSTA 01/03/2018 PROFESSOR II - MATEMATICA CONTRATO

18202 MARIA APARECIDA MENDES D ASSUMPCAO 01/03/2018 PROFESSOR II  - PORTUGUES CONTRATO

18203 ANA MIKELLA DA SILVA LEVINO 01/03/2018 PROFESSOR II - MATEMATICA CONTRATO

18204 JORGE ALESSANDRO BRITTES 01/03/2018 PROFESSOR II  - PORTUGUES CONTRATO

18205 CESAR BENSABAT 01/03/2018 PROFESSOR II  - PORTUGUES CONTRATO

18206 LEONARDO RODRIGUES DE FREITAS 01/03/2018 PROFESSOR II - ED. FISICA CONTRATO

18207 LUCILIA RODRIGUES PEREIRA 01/03/2018 AUXILIAR DE CRECHE

18208 CASSIA CELESTE ALVINO CRUZ DAMASCENO 01/03/2018 PROFESSOR II - HISTORIA CONTRATO

18209 OSMYRIO GOMES DA SILVA FILHO 01/03/2018 PROFESSOR II - ED. FISICA CONTRATO

18210 CLENIR DE SANT ANNA TARDELLI 01/03/2018 PROFESSOR II  - PORTUGUES CONTRATO

18211 FABIANO DE MELO EMMERICK 01/03/2018 PROFESSOR II - HISTORIA CONTRATO

18212 MARCIO CINELLI ALVES 01/03/2018 PROFESSOR II  - PORTUGUES CONTRATO

18213 JHONATAN DOS SANTOS FERREIRA 01/03/2018 PROFESSOR II - MATEMATICA CONTRATO

18214 MARCIA RESENDE FERREIRA 01/03/2018 PROFESSOR II  - PORTUGUES CONTRATO

18215 ELIZANGELA LILARGEM MACHADO 01/03/2018 PROFESSOR II  - PORTUGUES CONTRATO

18216 MATILDE MOREIRA TRINDADE 01/03/2018 PROFESSOR II  - PORTUGUES CONTRATO

18217 FABIANO SANTOS DA COSTA 01/03/2018 PROFESSOR II - HISTORIA CONTRATO

18218 KATIA SANDRA ALVES DE OLIVEIRA 01/03/2018 PROFESSOR II  - PORTUGUES CONTRATO

18219 KARINA ZULEIKA SCHNEIDER 01/03/2018 PROFESSOR II - HISTORIA CONTRATO

18220 MARCIA REGINA CAMPOS DE ALMEIDA 01/03/2018 PROFESSOR II  - PORTUGUES CONTRATO
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18221 RAQUEL DE SANTANA CARVALHO BRAGA 01/03/2018 PROFESSOR II - HISTORIA CONTRATO

18222 DANUSA BARBOSA DE CARVALHO 01/03/2018 PROFESSOR II  - PORTUGUES CONTRATO

18223 JULIANA BAPTISTA GAGO 01/03/2018 PROFESSOR II - MATEMATICA CONTRATO

18224 MARCIA DA SILVA MARINHO 01/03/2018 PROFESSOR II - HISTORIA CONTRATO

18225 RONALDO RODRIGUES MOREIRA 01/03/2018 PROFESSOR II - MATEMATICA CONTRATO

18226 THIAGO PAULO DE ALMEIDA 01/03/2018 PROFESSOR II - HISTORIA CONTRATO

18227 LEONARDO LUIZ PEREIRA RIBEIRO 01/03/2018 PROFESSOR II - ARTE E CULTURA CONTRATO

18228 ISABELA LOUREIRO TRINDADE 01/03/2018 PROFESSOR II - ED. FISICA CONTRATO

18229 ELISANGELA DA CUNHA COUTO BRAGA 01/03/2018 PROFESSOR II - CIENCIAS BIOL CONTRATO

18230 CARMEN LUCIA DUMAS NASCIMENTO 01/03/2018 PROFESSOR II - CIENCIAS BIOL CONTRATO

18231 JORDAN BESSA MONTURIL DOS SANTOS 01/03/2018 PROFESSOR II - INGLES CONTRATO

18232 FLAVIO DE SOUZA PEIXOTO 01/03/2018 PROFESSOR II - ESPANHOL CONTRATO

18233 JOSEANE PINHEIRO GUIMARAES 01/03/2018 PROFESSOR II - ESPANHOL CONTRATO

18234 LOZANA DA SILVA BRAGA MESQUITA 01/03/2018 PROFESSOR II - ESPANHOL CONTRATO

18235 CARLOS EDUARDO CARDOSO 01/03/2018 PROFESSOR II - MATEMATICA CONTRATO

18236 ROSIVANIA JERONIMO PEREIRA 01/03/2018 AUXILIAR DE CRECHE

18237 MONICK COUTINHO VIEIRA OLIVEIRA 01/03/2018 PROFESSOR II - MATEMATICA CONTRATO

18238 FABIOLA LOURENA DOS SANTOS TRINDADE PEIXOTO 01/03/2018 PROFESSOR II - MATEMATICA CONTRATO

18239 GESSICA BRAGA DOS SANTOS 01/03/2018 PROFESSOR II - MATEMATICA CONTRATO

18240 MARINETH DA SILVA CARVALHO 01/03/2018 PROFESSOR II  - PORTUGUES CONTRATO

18241 CRISTIANE GOUVEA DA COSTA 01/03/2018 PROFESSOR II  - PORTUGUES CONTRATO

18242 ZULLA CARLA FERNANDES GUIMARAES DE BRITO 01/03/2018 PROFESSOR II  - PORTUGUES CONTRATO

18243 WALTER PAES DA SILVA NETO 01/03/2018 PROFESSOR II - GEOGRAFIA CONTRATO

18244 BIANCA ROCHA BRIGIDO 01/03/2018 PROFESSOR II - GEOGRAFIA CONTRATO

18245 ANDERSON ZOZIMO PEREIRA DE MEDEIROS 01/03/2018 PROFESSOR II - FILOSOFIA CONTRATO

18246 ANDERSON TEIXEIRA DE MELO 01/03/2018 PROFESSOR II - DISC PED CONTRATO

18247 ANA CRISTINA DA SILVA DOS ANJOS 01/03/2018 PROFESSOR II - DISC PED CONTRATO

18248 MARCELA SOUZA MOTTA DE MELLO 01/03/2018 PROFESSOR II - DISC PED CONTRATO

18249 ELIEZER DOS SANTOS RANGEL 01/03/2018 PROFESSOR II - MATEMATICA CONTRATO

18250 KATIA MARIA MAIA SOARES CANEPPELE 01/03/2018 PROFESSOR II - FISICA CONTRATO

18251 MONICA KOBLISCHEK RODRIGUES 01/03/2018 PROFESSOR II - FISICA CONTRATO

18252 EMILIANE CRISTINA PEREIRA FRANCISCO 01/03/2018 PROFESSOR II - ESPANHOL CONTRATO

18253 GISELE QUINTANILHA PORTO 01/03/2018 PROFESSOR II - ESPANHOL CONTRATO

18254 TATIANA SILVA DE SOUSA 01/03/2018 PROFESSOR II - MATEMATICA CONTRATO

18255 FLAVIO SILVA DE SOUZA 01/03/2018 PROFESSOR II - MATEMATICA CONTRATO

18256 ROGERIA FREIRE LAGE DOS SANTOS 01/03/2018 PROFESSOR II - ARTE E CULTURA CONTRATO

18257 CAMILLA DOS SANTOS LIMA 01/03/2018 PROFESSOR II - ARTE E CULTURA CONTRATO

18258 LUIZ FELIPE FERREIRA MARINHO 01/03/2018 PROFESSOR II - GEOGRAFIA CONTRATO

18259 RENATA GOMES PORTO 01/03/2018 PROFESSOR II - GEOGRAFIA CONTRATO

18260 BRENDA LIMA SIQUEIRA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18261 JULIANA MARQUES DA COSTA PEREIRA 01/03/2018 PROFESSOR II - CIENCIAS BIOL CONTRATO

18262 LEANDRA ALBERTO REVELLES RAMÔA 01/03/2018 PROFESSOR II - CIENCIAS BIOL CONTRATO

18263 ADRIANA CONCEIÇÃO DA SILVA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18264 FERNANDO FERREIRA DA SILVA 01/03/2018 PROFESSOR II - ED. FISICA CONTRATO

18265 CRISTIELLE ALVES FONSECA 01/03/2018 PROFESSOR II - CIENCIAS BIOL CONTRATO

18266 RENATA DO LAGO EBOLI PLACIDO DE FREITAS 01/03/2018 PROFESSOR II - HISTORIA CONTRATO

18267 MARCIO DE SOUZA LOPES 01/03/2018 PROFESSOR II - HISTORIA CONTRATO

18268 SABRINA GONÇALVES RANGEL DE SOUZA 01/03/2018 PROFESSOR II - ARTE E CULTURA CONTRATO

18269 MARCELO DE MELO GHETTI 01/03/2018 PROFESSOR II - HISTORIA CONTRATO

18270 ADALBERTO DOS SANTOS RICARDO 01/03/2018 PROFESSOR II - ED. FISICA CONTRATO

18271 LUANA PAULA GOMES DE ANDRADE 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18272 ROSELI FREIRE DOS SANTOS BARRETO 01/03/2018 PROFESSOR II - ESPANHOL CONTRATO

18273 ADRIANA LEAL DA COSTA 01/03/2018 PROFESSOR II - ARTE E CULTURA CONTRATO

18274 CLAUDINEA DA SILVA SOUZA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18275 MUSICIONIS SACRAMENTO PEREIRA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18276 CARLA APARECIDA COSTA ALMEIDA MACIEL MELLO 01/03/2018 PROFESSOR II - CIENCIAS BIOL CONTRATO

18277 ALINE CUSTODIO DA COSTA TEPEDINO 01/03/2018 PROFESSOR II - MATEMATICA CONTRATO

18278 TALITA GOMES DE SOUZA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18279 TATIANA ROSA SANTANA DE CARVALHO 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18280 ALANDERLON SANTOS BERTOLACI 01/03/2018 PROFESSOR II - MATEMATICA CONTRATO

18281 LUIS FELIPE DOS SANTOS ESTEVES 01/03/2018 PROFESSOR II - MATEMATICA CONTRATO

18282 ROSIMERY PECLAT DE ANDRADE 01/03/2018 PROFESSOR II - HISTORIA CONTRATO

18283 PAULA DA SILVA PAES 01/03/2018 PROFESSOR II - ESPANHOL CONTRATO

18284 MILENA DOS SANTOS COUTO GAGO 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18285 LUSINETE VIEIRA DE JESUS 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18286 ALINE DA SILVA DOS SANTOS FERREIRA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18287 ANDRE NUNES DA SILVA 01/03/2018 PROFESSOR II - MATEMATICA CONTRATO

18288 JAQUELINE ALBUQUERQUE CARMO DE OLIVEIRA 01/03/2018 PROFESSOR II  - PORTUGUES CONTRATO

18289 MARIA ELIZABETH SIMONI DE SOUZA 01/03/2018 PROFESSOR II  - PORTUGUES CONTRATO

18290 ROSILENE OLIVEIRA DOS SANTOS 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18291 JOYCE DE SOUZA GOMES 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18292 CLEBER PEREIRA DA SILVA 01/03/2018 PORTEIRO

18293 JESSICA BRAGA LEANDRO 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18294 RENATA PEREIRA DE OLIVEIRA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18295 CARLA SANTANA LAGOA FORTUNA LIMA 01/03/2018 PROFESSOR II  - PORTUGUES CONTRATO

18296 JOELMA ARAUJO BELLO 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18297 ANTONIO WELLINGTON DE OLIVEIRA NAZARÉ 01/03/2018 PROFESSOR II - MATEMATICA CONTRATO

18298 JORGITA FERREIRA MAIA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18299 RENATA MARIA DOS SANTOS 01/03/2018 SUPERVISOR ESCOLAR CONTRATO

18300 JESSICA SPINDOLA DA CONCEIÇÃO 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18301 LUIZ FELIPE DE OLIVEIRA GONCALVES 01/03/2018 PROFESSOR II - GEOGRAFIA CONTRATO

18302 JAQUELINE DOS ANJOS FRANCISCO 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18303 RONALD DE CARVALHO JUNIOR 01/03/2018 PROFESSOR II - SOCIOLOGIA CONTRATO

18304 FRANCILENE MARIA RANCATO VIEIRA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18305 FRANCIELLE RODRIGUES DA CONCEIÇÃO 01/03/2018 AUXILIAR DE CRECHE

18306 JULIANNA MOREIRA DIAS 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18307 FRANCIELE GUEDES DA SILVA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18308 OZIENE DE SOUZA ROMANELI 01/03/2018 AUXILIAR DE CRECHE

18309 JANAINA DE ALMEIDA TEIXEIRA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18310 MARIA RIBEIRO DA SILVEIRA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18311 LUCIMAR DOS SANTOS ALVES 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18312 MYKE TARDELLI COELHO 01/03/2018 INSPETOR DE ALUNO

18313 GRASIELE LEONARDO DA SILVA 01/03/2018 AUXILIAR DE CRECHE

18314 LIBIA RODRIGUES ROCHA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18315 GEANE PATRICIA SANTOS DE LIMA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18316 ELENICE SILVA DOS SANTOS 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18317 LUCIENNE NUNES DA SILVA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18318 MILENA JARDIM DA LUZ MARQUES 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18319 GEMIMA MAIA DE OLIVEIRA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18320 ELISANGELA CRISTINA BATISTA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18321 LUIZA LIMA ROSA DA SILVA 01/03/2018 AGENTE SECRETARIA ESCOLAR

18322 ELIETE VIDAL FRANCISCO 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18323 EDILENE DOS SANTOS CORREA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18324 RITA DE CASSIA DA SILVA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18325 ELIANE APARECIDA PACHECO DE ABREU 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18326 DEBORA CIDADE CAMPOS MONCLA DE SOUZA 01/03/2018 PROFESSOR II - ARTE E CULTURA CONTRATO

18327 ELIAMAR MEDEIROS EVANGELISTA DA SILVA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18328 DENISE DA CONCEIÇÃO SILVA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18329 THAIS FERNANDES ROCHA DOS SANTOS 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18330 DALVA DA COSTA ANDRADE 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18331 BRUNA MARTINS HORAICO 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18332 ALESSANDRA PEREIRA MARINS 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18333 CAMILA SERPA COELHO 01/03/2018 PROFESSOR II - ED. FISICA CONTRATO

18334 EDNA APARECIDA GOMES LEITE 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18335 IVIA RANCATO MACEDO 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18336 GIRLANA MARIA DOS SANTOS 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18337 ANA PAULA PORTO DOS SANTOS 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18338 BRUNA DOS SANTOS DUTRA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18339 ALEX ALBERT SOUZA DE CARVALHO 01/03/2018 PROFESSOR II - ED. FISICA CONTRATO

18340 SEVERINO RAMOS DOS SANTOS 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18341 PRISCILLA DOS SANTOS SILVA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18342 PALLOMA DA SILVA VALLADARES 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18343 PAMELA PRISCILA MONTEIRO DOS SANTOS PEREIRA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18344 OSMAR RIBEIRO 01/03/2018 INSPETOR DE ALUNO

18345 KATIA ALVES DA CRUZ 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18346 CARLOS VITOR CARVALHO ROCHA 10/03/2018 INSPETOR DE ALUNO

18347 LISANGELA IZUMI AKABOSHI 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18348 ADRIANA DOS SANTOS CORREA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18349 ANA CAROLINA DE MOURA PEREIRA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18350 CRIS GONÇALVES DOS SANTOS BERÇOT 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18351 VIVIANE AZEVEDO DOS SANTOS DA SILVA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18352 VIVIANE DOS SANTOS CONCEIÇÃO LEAL 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18353 MICAELLA DA SILVA SANTOS 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18354 VANESSA MARIA FERREIRA DE SOUZA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18355 NATHALIA OLIVEIRA SAMPAIO 01/03/2018 PROFESSOR II - ARTE E CULTURA CONTRATO

18356 MARCIA ANGELICA COUTINHO DE OLIVEIRA 01/03/2018 SUPERVISOR ESCOLAR CONTRATO

18357 NILCIMAR DOS SANTOS SILVA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18358 VIVIANE APARECIDA CORREA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18359 SHANA FERNANDA SILVA FERREIRA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18360 BRENDA DOS REIS ALMEIDA PACHECO 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18361 ILCLEIA CRUZ CABRAL MOURAO 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18362 RANNIE SABINO FERNANDES 01/03/2018 PROFESSOR II - ED. FISICA CONTRATO

18363 VERONICA PEREIRA GONCALVES 01/03/2018 PORTEIRO

18364 LUCIMAR PORTO DA SILVA 01/03/2018 INSPETOR DE ALUNO

18365 ALEXANDRA DOS SANTOS SILVA DE OLIVEIRA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18367 SILVIA LUCIA DE OLIVEIRA BENTO 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18368 CLAUDIA REGINA DA SILVA LEITE 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18369 MARIA ALICE PEREIRA LOBATO 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18371 WILSILENIA MUNIZ SOBRINHO 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18372 EVANGELA DOS SANTOS SOUZA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18373 ANNA MARIA TELES DA SILVEIRA 01/03/2018 PROFESSOR II - GEOGRAFIA CONTRATO

18374 ZILDA MARIA DA SILVA MOTA 01/03/2018 PROFESSOR II - CIENCIAS BIOL CONTRATO

18375 VANIA DA COSTA SANTOS 01/03/2018 PEDAGOGO/ORIENT EDUCACIONAL CONTRATO

18376 ANDERSON BELISIO PEIXOTO DOS SANTOS 01/03/2018 PROFESSOR II - FILOSOFIA CONTRATO

18377 CARLA DE SOUZA FERNANDES 01/03/2018 PEDAGOGO/SUP ESCOLAR CONTRATO

18378 FLAVIA FRANCE DA SILVA LIMA 01/03/2018 PROFESSOR II  - PORTUGUES CONTRATO

18379 LUANA OLIVEIRA DOS SANTOS 01/03/2018 PROFESSOR II - INGLES CONTRATO

18380 MARCELE SILVANO VILELA 01/03/2018 PROFESSOR II - HISTORIA CONTRATO

18381 RODOLPHO DOS SANTOS REIS FURTADO 01/03/2018 PROFESSOR II - MATEMATICA CONTRATO

18382 RENATA D ASSUNCAO GONCALVES DE ALMEIDA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18383 FERNANDA FIGUEIREDO DE OLIVEIRA FREIRE 01/03/2018 PROFESSOR II - MATEMATICA CONTRATO

18384 ANDREIA MARIA RABELO QUERINO 01/03/2018 PEDAGOGO/ORIENT EDUCACIONAL CONTRATO

18385 ANA CRISTINA DOS SANTOS CARDOSO 01/03/2018 PEDAGOGO/ORIENT EDUCACIONAL CONTRATO

18386 MARIA JUANITA BARROSO PEREIRA DA FONSECA 01/03/2018 PROFESSOR II - ARTE E CULTURA CONTRATO

18387 JESSICA OLIVEIRA DA VEIGA 01/03/2018 PROFESSOR II - MATEMATICA CONTRATO

18388 MAURICIO DOS REIS MOTTA 01/03/2018 PROFESSOR II - ED. FISICA CONTRATO

18389 BARBARA MOREIRA DIAS 01/03/2018 PEDAGOGO/INSP ESCOLAR CONTRATO

18390 MARTA DA COSTA CARDOZO DE ANDRADE 01/03/2018 PEDAGOGO/ORIENT EDUCACIONAL CONTRATO

18391 BRUNA CIRINO CARVALHO 01/03/2018 PROFESSOR II - GEOGRAFIA CONTRATO

18392 LUCIANA AMARAL RAPOSO 01/03/2018 PROFESSOR II - MATEMATICA CONTRATO

18393 MARIA MADALENA DE JESUS SOUZA 01/03/2018 AUXILIAR DE CRECHE

18394 ADRIANA GOULART LOPES BARRETO 01/03/2018 PEDAGOGO/ORIENT EDUCACIONAL CONTRATO

18395 SKELL VIANA BELO 01/03/2018 PEDAGOGO/ORIENT EDUCACIONAL CONTRATO

18396 NOEMIA NASARIO DE ARAUJO 01/03/2018 PEDAGOGO/ORIENT EDUCACIONAL CONTRATO

18398 JOCILENE MIRANDA BELMIRO 01/03/2018 AUXILIAR DE CRECHE

18399 MARIA MADALENA MOREIRA PEREIRA 01/03/2018 INSPETOR DE ALUNO

18400 DAYANA DA CONCEICAO SIMAS 01/03/2018 AGENTE SECRETARIA ESCOLAR

18401 PATRICIA ARAUJO DA SILVA GUIMARAES 01/03/2018 PROFESSOR II - ARTE E CULTURA CONTRATO

18402 DAYSE BARBOSA DA CRUZ ROCHA 05/03/2018 AUXILIAR DE CRECHE

18403 DANUZIA DOS SANTOS FARIAS 05/03/2018 AUXILIAR DE CRECHE

18404 VANUZIA OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO 01/03/2018 AUXILIAR DE CRECHE

18405 MAURA FERNANDA DA COSTA TRINDADE 01/03/2018 AGENTE SECRETARIA ESCOLAR

18406 MARIA DELFINA FARIAS DA CRUZ 01/03/2018 PORTEIRO

18407 MARIA JOSE SOARES TEIXEIRA 01/03/2018 INSPETOR DE ALUNO

18408 GABRIELA CONCEIÇÃO DE MIRANDA 01/03/2018 INSPETOR DE ALUNO

18409 JULIA MORAES DA FONSECA 01/03/2018 PEDAGOGO/ORIENT EDUCACIONAL CONTRATO
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18410 JOSELI CLAUDINA DA CONCEIÇÃO 01/03/2018 AUXILIAR DE CRECHE

18411 JOSILENE GONCALVES DOS SANTOS 01/03/2018 AUXILIAR DE CRECHE

18412 JEFFERSON PEREIRA GONÇALVES 01/03/2018 INSPETOR DE ALUNO

18413 TUANI QUINTANILHA SANTANA 01/03/2018 AUXILIAR DE CRECHE

18414 MAYARA VICTORINO HAUILA 01/03/2018 PEDAGOGO/INSP ESCOLAR CONTRATO

18415 JULIANA PEREIRA ALVES 01/03/2018 INSPETOR DE ALUNO

18416 DAYSE LUCIDE DE MESQUITA BARBOSA 01/03/2018 INSPETOR DE ALUNO

18417 ROGERIO FLOR PEREIRA 01/03/2018 INSPETOR DE ALUNO

18418 MARIA ALICE SANTOS DE MELLO 01/03/2018 INSPETOR DE ALUNO

18419 ANDREZA DE SOUZA GOMES 01/03/2018 PORTEIRO

18420 IDIANARA GONÇALVES DE SOUSA CARVALHO 01/03/2018 AGENTE SECRETARIA ESCOLAR

18421 VANIA MARIA SANTANA 01/03/2018 INSPETOR DE ALUNO

18422 ERLY DA SILVA QUEIROZ DIAS 01/03/2018 AUXILIAR DE CRECHE

18423 ROSANGELA BENTO ROSA 01/03/2018 INSPETOR DE ALUNO

18424 HOZANA XAVIER DE OLIVEIRA 01/03/2018 AUXILIAR DE CRECHE

18425 ERLI FARIA CORREIA 01/03/2018 PORTEIRO

18426 ANGELICA BARBOSA DOS SANTOS SILVA 01/03/2018 AUXILIAR DE CRECHE

18427 ANA CAROLINA DE SOUSA VAZ 01/03/2018 PEDAGOGO/ORIENT EDUCACIONAL CONTRATO

18428 SIDNEIA DOS SANTOS CASTILHO 01/03/2018 INSPETOR DE ALUNO

18429 REGINALDO GONÇALVES RIBEIRO 01/03/2018 INSPETOR DE ALUNO

18430 ROSA MARIA MOREIRA DA SILVEIRA 01/03/2018 AUXILIAR DE CRECHE

18431 HELENA MOREIRA CHAVES DE ARAUJO 01/03/2018 INSPETOR DE ALUNO

18432 VANETE DA CONCEICAO SIMAS 05/03/2018 INSPETOR DE ALUNO

18433 MICHELE LEITE BASTOS 01/03/2018 PEDAGOGO/ORIENT EDUCACIONAL CONTRATO

18434 FERNANDA DA CONCEICAO VIANA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18435 NAIZY MAYARA DE OLIVEIRA SANTOS 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18436 VANUSA CHAVES MATA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18437 ALEXANDRA SANTOS DE ARAUJO GONÇALVES 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18438 FRANCELINA EFIGENIA SILVA CORREA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18439 FRANCISCA IOLANDA DE VASCONCELOS ARAGAO 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18440 ANDREA DO DESTERRO 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18441 ANA MONIQUE OLAVO DA SILVA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18442 MARENILDA DOS SANTOS LEAL SILVA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18443 NELSON DA SILVA DE OLIVEIRA 01/03/2018 PROFESSOR II - GEOGRAFIA CONTRATO

18444 JOSIMAR VITORIO TORRES 01/03/2018 PORTEIRO

18445 ALEX FRANKLIN LAURINDO 01/03/2018 PROFESSOR II - GEOGRAFIA CONTRATO

18446 ANA CRISTINA DE SOUZA LIMA 01/03/2018 PROFESSOR II  - PORTUGUES CONTRATO

18447 GLEUSSA QUEIROZ DE OLIVEIRA 14/03/2018 AUXILIAR SERVICOS GERAIS

18448 JOSE DE RIBAMAR RABELO ALMEIDA 01/03/2018 INSTRUTOR

18450 DAYANY DOS SANTOS MESQUITA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18451 ANA PAULA RODRIGUES DA COSTA AZEVEDO DO 
COUTO

01/03/2018 AUXILIAR DE CRECHE

18452 EDIVANIA PAULO DE LUCENA SIMÃO 06/03/2018 PROFESSOR II - ARTE E CULTURA CONTRATO

18453 ALEXANDRA REGINA DE SOUZA ANDRADE 20/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18454 ELI CLAUDIA DE BARROS PEREIRA 14/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18455 TANIA MARIA FERREIRA DA SILVA 01/03/2018 PEDAGOGO/ORIENT EDUCACIONAL CONTRATO

18456 JORGE LUIS SILVEIRA COELHO 01/03/2018 PROFESSOR II - HISTORIA CONTRATO

18457 RAFAEL DA SILVA ALMARAO 01/03/2018 PROFESSOR II  - PORTUGUES CONTRATO

18458 RENATA PONCEANO DA CONCEICAO 01/03/2018 PROFESSOR II  - PORTUGUES CONTRATO

18459 GISELA DE SOUZA ROCHA 15/03/2018 AUXILIAR DE CRECHE

18460 MARIA ZILDA MONTEIRO QUINTANILHA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18461 BEATRIZ DA SILVA DE AZEVEDO 01/03/2018 AUXILIAR DE CRECHE

18462 CAROLINE DOS SANTOS RODRIGUES VILAR 10/03/2018 AUXILIAR DE CRECHE

18463 VAGNER DA CONCEIÇÃO SILVA 10/03/2018 PROFESSOR II - ED. FISICA CONTRATO

18464 PATRICIA DA SILVA RIBEIRO 15/03/2018 INSPETOR DE ALUNO

18465 DENISE DE NORONHA MARINHO DE OLIVEIRA 01/03/2018 PROFESSOR II - INGLES CONTRATO

18466 DOUGLAS DE OLIVEIRA LIMA 15/03/2018 INSPETOR DE ALUNO

18467 ANDREA PAULA SOUZA DA PAIXAO 01/03/2018 PROFESSOR II - ED. FISICA CONTRATO

18468 GIOVANNA FREITAS MAFRA 07/03/2018 SUPERVISOR ESCOLAR CONTRATO

18469 RENATA DE SENA CHAVES 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18470 BRUNA CAROLINA DOS SANTOS 01/03/2018 INSPETOR DE ALUNO

18471 SOLANGE MARIA MADUREIRA SILVA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18472 TIFFANY GUIMARAES DE MOURA 01/03/2018 AUXILIAR DE CRECHE

18473 DAGMARA RODRIGUES 01/03/2018 INSPETOR DE ALUNO

18474 RAFAEL FERREIRA DOS SANTOS 16/03/2018 AGENTE SECRETARIA ESCOLAR

18475 ANDREA DE MELLO SOUZA VIEIRA 01/03/2018 PEDAGOGO/ORIENT EDUCACIONAL CONTRATO

18476 JULIANA SOUZA MUREBE PIMENTEL 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18477 JOSINALVA SILVA DE SOUZA 01/03/2018 INSPETOR DE ALUNO

18478 FABIA REGINA SANTOS DA SILVA 04/03/2018 ENFERMEIRO 40 HORAS

18479 ANDREZA DE CASTRO FARIAS 01/03/2018 ENFERMEIRO 24H

18481 VERONICA RIBEIRO DA FONSECA 01/03/2018 MEDICO CIRURGIAO GINECO(URG E EMERG)

18483 THAIS FERNANDA PEREIRA BARBOSA DE ARAUJO 01/03/2018 AUXILIAR DE CRECHES

18484 FABIANA ALVES PEIXOTO DA SILVA 01/03/2018 INSPETOR DE ALUNO

18485 PATRICIA SENA DA SILVA 21/03/2018 PROFESSOR II  - PORTUGUES CONTRATO

18486 CRISTIANE PEREIRA DE SOUZA 01/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18488 LUIZ PAULO OLIVEIRA DE SOUZA 01/03/2018 AGENTE SECRETARIA ESCOLAR

18489 ANA ANGELICA FRANCISCA DA COSTA 04/03/2018 TECNICO DE ENFERMAGEM 24X72H

18490 SIMONE JOSELI LOPES 01/03/2018 MEDICO SOCORRISTA

18491 FABIO ALEXANDRE SIMOES LEITE 01/03/2018 MEDICO CIRURGIAO GERAL

18492 LUIS FELIPE ARAUJO DE CARVALHO 01/03/2018 MEDICO CIRURGIAO GERAL (URG E EMERG)

18493 GUILHERME TAVARES ALVES 10/03/2018 MEDICO SOCORRISTA

18494 CRISTINA ALVES SAYAO 01/03/2018 PROFESSOR II - GEOGRAFIA CONTRATO

18495 PATRICIA ARAUJO SANTOS 01/03/2018 AUXILIAR DE CRECHE

18496 ALDAIR CARDOSO DOS SANTOS JUNIOR 10/03/2018 GUARDA VIDAS

18497 LUIS FELIPE ARAUJO DE CARVALHO 03/03/2018 MEDICO CIRURGIAO GERAL (URG E EMERG)

18503 FABRICIA NASCIMENTO QUINTANILHA 01/03/2018 AGENTE SECRETARIA ESCOLAR

18506 EDSON CABRAL TEIXEIRA JUNIOR 23/03/2018 PROFESSOR II - CIENCIAS BIOL CONTRATO

18508 WESLEY MIRANDA PINHEIRO 27/03/2018 PROFESSOR II - INGLES

18510 EMANOELLA MAGALHAES DE LIMA 21/03/2018 AUXILIAR DE CRECHE

18511 JOSE ALBERTO DRAGO LIMA 27/03/2018 PROFESSOR II - MATEMATICA CONTRATO

18543 KENIA DE ALMEIDA GOMES SILVA 23/03/2018 TECNICO DE ENFERMAGEM DO PMF

____________________________________________________________________________  

           

Demitidos Março/2018

Matrícula Servidor Data de Demissão Descrição do Cargo
11351 JULIANA DA SILVA PINTO 31/03/2018 GUARDA MUNICIPAL III

11377 RICARDO AZEVEDO DE SOUZA BOTELHO 31/03/2018 AUXILIAR SERVICOS GERAIS

15782 ALCIMAR GUIMARAES DE BARROS 27/03/2018 OPERADOR DE MAQUINAS

16834 FRANCISCO DOS SANTOS NETO 03/03/2018 MEDICO SOCORRISTA

16948 MARILIA DE SOUZA GUIMARAES 31/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17307 JOEL CONCEIÇAO CAETANO 05/03/2018 MERENDEIRA

17352 PAULO SERGIO PINTO MENDONÇA 05/03/2018 MERENDEIRA

17355 RITA DE CASSIA ENEAS DE FARIAS 05/03/2018 MERENDEIRA

17358 WILLIAM LIMA ARAUJO 05/03/2018 MERENDEIRA

17397 DAVID FRANCISCO BARROS DE PAULO 05/03/2018 AGENTE ADMINISTRATIVO

17399 ROSANE SOUZA DA SILVA 05/03/2018 COZINHEIRA

17412 ANA CHRISTINA ALVES DE SOUZA 26/03/2018 NUTRICIONISTA 20 HORAS

17414 RENATA SILVA 05/03/2018 COZINHEIRA

17418 KAMILLE ABREU DE CARVALHO 27/03/2018 NUTRICIONISTA 20 HORAS

17419 VALDIANA APARECIDA PEREIRA FRANGILO 06/03/2018 COZINHEIRA

17421 DAMIANA DE B VILAR DA SILVA 05/03/2018 MERENDEIRA

17427 ANANIAS SOARES BARROS DE PAULO 05/03/2018 AUXILIAR SERVICOS GERAIS

17538 JAIRO DA COSTA CHAGAS 05/03/2018 AUXILIAR SERVICOS GERAIS

17539 DIOGO FERREIRA DA SILVA 05/03/2018 MERENDEIRA

17543 TAIZA CAROLINA DE SOUZA AMARAL 30/03/2018 AGENTE SECRETARIA ESCOLAR

17575 MAYARA SOUZA DA SILVA 05/03/2018 MERENDEIRA

17602 MARIA DE FATIMA FARIA SIQUEIRA 05/03/2018 MERENDEIRA

17610 ADRIELE CAETANO BATISTA DO NASCIMENTO 05/03/2018 MERENDEIRA

17760 MARIA JOSE GOMES DA SILVEIRA 05/03/2018 MERENDEIRA

17800 LUIZ FELIPE SANT ANNA MARQUES DE SOUZA 31/03/2018 MEDICO CIRURGIAO ORTOPEDISTA(URG E 
EMERG)17803 JOSE PEDRO BRAGA NETO 31/03/2018 MEDICO PSIQUIATRA 40H

17824 EDIVANIA PAULO DE LUCENA SIMÃO 05/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

17843 PATRICIA ARAUJO DOS SANTOS 31/03/2018 AUXILIAR DE CRECHE

18088 PATRICIA JULIO RODRIGUES RANGEL 30/03/2018 PROFESSOR II - GEOGRAFIA CONTRATO

18093 PATRICIA RODRIGUES DA COSTA 30/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18131 REJANE DA SILVA PORTO DE ALMEIDA 30/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18185 VANESSA DOS SANTOS DA COSTA COUTINHO MENDES 30/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18271 LUANA PAULA GOMES DE ANDRADE 30/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18279 TATIANA ROSA SANTANA DE CARVALHO 26/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18281 LUIS FELIPE DOS SANTOS ESTEVES 30/03/2018 PROFESSOR II - MATEMATICA CONTRATO

18476 JULIANA SOUZA MUREBE PIMENTEL 31/03/2018 PROFESSOR IB3 CONTRATO

18481 VERONICA RIBEIRO DA FONSECA 31/03/2018 MEDICO CIRURGIAO GINECO(URG E EMERG)

           

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº. 404/2016
MODALIDADE: Concorrência Pública nº. 001/2016 
OBJETO: Concessão para empresa especializada na exploração de publicidade no mobiliário 
urbano, compreendendo a construção, instalação e manutenção de abrigos de ônibus e demais 
equipamentos dentro do limite do Município de Armação dos Búzios, referente ao Lote 01.
DATA DE ABERTURA: 06/06/2018 às 10h00
TIPO: Maior Oferta por Lote
SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Obras e Saneamento
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
RETIRADA DO EDITAL: Será feita na Comissão Permanente de Licitação, localizada à Estrada 
da Usina Velha, nº. 600 - Centro – Armação dos Búzios, a partir de 07/05/2018, mediante a 
apresentação de: requerimento em papel timbrado, com as informações obrigatórias de e-mail, 
telefone e numeração do edital a ser requerido com a devida descrição do objeto, assinado 
pelo sócio administrador da empresa com reconhecimento de firma e/ou credenciando quem 
fará a retirada, cópia do contrato social autenticada, cópia do documento de identidade do 
credenciado para Pessoa Jurídica, requerimento assinado com reconhecimento de firma para 
a retirada com cópia do documento de identidade para Pessoa Física e  01 (uma) Resma de 
Papel A4. Caso queira cópia digital do Edital, trazer Pen drive ou CD.

Armação dos Búzios, 03 de maio de 2018. 

Grazielle Alves Ramalho
Presidente da Comissão Permanente

           

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº. 2401/2018
MODALIDADE: Pregão Presencial Nº. 012/2018 
OBJETO: Aquisição  de água mineral galão 20 litros, para atender à diversas Secretarias com 
exceção da Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia, Secretaria de Saúde e Secretaria 
de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda.

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E FAZENDA
COORDENADORIA DA UNIDADE DE LICITAÇÃO

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E FAZENDA
COORDENADORIA DA UNIDADE DE LICITAÇÃO
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DATA DE ABERTURA: 18/05/2018 às 10h00.
TIPO: Menor Preço Unitário pelo Sistema de Registro de Preços
SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração
FUNDAMENTO LEGAL: Leis nºs 10.520/05, 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais 
n° 043/05 e 426/15
RETIRADA DO EDITAL: Será feita na Comissão Permanente de Licitação, localizada à Estrada 
da Usina Velha, nº. 600 - Centro – Armação dos Búzios, a partir de 07/05/2018, mediante a 
apresentação de: requerimento em papel timbrado, com as informações obrigatórias de e-mail, 
telefone e numeração do edital a ser requerido com a devida descrição do objeto, assinado 
pelo sócio administrador da empresa com reconhecimento de firma e/ou credenciando quem 
fará a retirada, cópia do contrato social autenticada, cópia do documento de identidade do 
credenciado para Pessoa Jurídica, requerimento assinado com reconhecimento de firma para 
a retirada com cópia do documento de identidade para Pessoa Física e  01 (uma) Resma de 
Papel A4. Caso queira cópia digital do Edital, trazer Pen drive ou CD.

Armação dos Búzios, 03 de maio de 2018. 

Grazielle Alves Ramalho
Pregoeira

           

SUSPENSÃO DO CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 7109/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
CONTRATADA: ÔNIX SERVIÇOS LTDA EPP
CONTRATO N°: 069/2014
OBJETO: Construção da Quadra Coberta da E.M. Prof.ª Lydia Sherman
VALOR: R$ 519.640,34 (quinhentos e dezenove mil e seiscentos e quarenta reais e trinta e 
quatro centavos)
ORDEM DE INÍCIO: 05 de janeiro de 2015
STATUS DA OBRA: Paralisada
SUSPENSÃO DO PRAZO DO CONTRATO: 11 de dezembro de 2017
PRAZO ESTIMADO PARA REINÍCIO: Indeterminado
MOTIVO: Indisponibilidade financeira por parte da contratada

Atenciosamente,
_________________________________

João Rafael Fonteneles Abreu
Subsecretário de Ciência e Tecnologia

Portaria nº 452

           

REINÍCIO DE OBRA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 7109/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
CONTRATADA: ÔNIX SERVIÇOS LTDA EPP
CONTRATO N°: 069/2014
OBJETO: Construção da Quadra Coberta da E.M. Prof.ª Lydia Sherman
VALOR: R$ 519.640,34 (quinhentos e dezenove mil e seiscentos e quarenta reais e trinta e 
quatro centavos)
ORDEM DE INÍCIO: 05 de janeiro de 2015
SUSPENSÃO DO PRAZO DO CONTRATO: 11 de dezembro de 2017
REINÍCIO DO PRAZO DO CONTRATO: 16 de abril de 2018

Atenciosamente,
_________________________________

João Rafael Fonteneles Abreu
Subsecretário de Ciência e Tecnologia

Portaria nº 452

           

Armação de Búzios 03 de maio, de 2018

Ratifico de Dispensa de Licitação

Ratifico o ato de dispensa de licitação, conforme ato elaborado pela Coordenadoria da 
Unidade de Licitação, em favor da empresa OFFICE SOLUÇÃO EM COMÉRCIO DE MÓVEIS 
PARA ESCRITÓRIO - EIRELLI , inscrita no CNPJ sob o nº 06.065.366/0001-25, referente  á 
contratação de empresa para aquisição de eletrodoméstico que será utilizado nos setores da 

____________________________________________________________________________  

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

____________________________________________________________________________  

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Vigilância  Epidemiológica  e Sanitária  da Secretaria Municipal de Saúde  no valor total  de R$ 
5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais  ), que  o mesmo está fundamentado no art. 24, Inciso 
II  da Lei Federal nº 8666/93 e alterações posteriores.

                                                            Atenciosamente
______________________________

Fábio Henrique Passos Waknin
Secretário Municipal de Saúde

Portaria 124/2017

           

SUSPENSÃO DO CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 16154/2016
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: ÔNIX SERVIÇOS LTDA EPP
CONTRATO N°: 092/2017
OBJETO: Construção da UBS de Manguinhos (Lote 03)
VALOR: R$ 1.126.372,44 (um milhão, cento e vinte e seis mil e trezentos e setenta e dois e 
quarenta e quatro centavos)
ORDEM DE INÍCIO: 18 de dezembro de 2017
STATUS DA OBRA: Paralisada
SUSPENSÃO DO PRAZO DO CONTRATO: 26 de abril de 2018
PRAZO ESTIMADO PARA REINÍCIO: Indeterminado
MOTIVO: Mandado de Intimação nº 896/2018

Atenciosamente,
_______________________________________

Fábio Henrique Passos Waknin
Secretário Municipal de Saúde

           

REINÍCIO DE PRAZO CONTRATUAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 17701/2014
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
CONTRATADA: ESPÍRITO SANTO CONSTRUTORA E SERVIÇOS EIRELI-EPP
CONTRATO N°: 027/2016
OBJETO: Construção da UBS de Cem Braças
VALOR: R$ 868.653,10 (oitocentos e sessenta e oito mil e seiscentos e cinquenta e três reais 
e dez centavos)
ORDEM DE INÍCIO: 13 de abril de 2016
SUSPENSÃO DO PRAZO DO CONTRATO: 04 de outubro de 2017
REINÍCIO DO PRAZO DO CONTRATO: 06 de março de 2018

Atenciosamente,
_______________________________________

Fábio Henrique Passos Waknin
Secretário Municipal de Saúde

           

REINÍCIO DE PRAZO CONTRATUAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 2819/2014
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
CONTRATADA: ESPÍRITO SANTO CONSTRUTORA E SERVIÇOS EIRELI-EPP
CONTRATO N°: 002/2015
OBJETO: Reforma da UBS de São José
VALOR: R$ 133.786,49 (cento e trinta e três mil e setecentos e oitenta e seis reais e quarenta 
e nove centavos)
ORDEM DE INÍCIO: 18 de março de 2015
SUSPENSÃO DO PRAZO DO CONTRATO: 15 de setembro de 2017
REINÍCIO DO PRAZO DO CONTRATO: 12 de março de 2018

Atenciosamente,
_______________________________________

Fábio Henrique Passos Waknin
Secretário Municipal de Saúde
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
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